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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Alexandria 

 Última distribuição : 22/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43128
025

22/05/2019 19:48 Petição Inicial Petição Inicial

43128
045

22/05/2019 19:48 JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR-parte 3 Documento de Comprovação

43128
054

22/05/2019 19:48 PROCESSO ADM (17) Requerimento Administrativo

43128
108

22/05/2019 19:48 JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR-parte 1 Documento de Comprovação

43128
139

22/05/2019 19:48 JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR-parte 2 Documento de Comprovação

43160
414

27/05/2019 18:07 Despacho Despacho

43552
667

29/05/2019 09:59 Citação Citação

43553
150

29/05/2019 10:06 CIENTE. Petição

44567
372

17/06/2019 06:51 Contestação Contestação

44567
373

17/06/2019 06:51 2609973 CONTESTACAO 01 Contestação

44567
374

17/06/2019 06:51 2609973 CONTESTACAO Anexo 01 Substabelecimento

44695
712

18/06/2019 09:37 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

44858
781

19/06/2019 10:15 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Petição

44858
841

19/06/2019 10:15 JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR-
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Outros documentos

44859
243

19/06/2019 10:21 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Petição

44859
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19/06/2019 10:21 JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR-
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Outros documentos

44859
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45426
103

01/07/2019 09:18 Petição Petição

45426
151

01/07/2019 09:18 2609973 ELABORAR JUNTADA DE DOCS 01 Outros documentos



45426
162

01/07/2019 09:18 2609973 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Anexo 01 Documento de Comprovação

45484
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02/07/2019 14:17 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

45526
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03/07/2019 15:33 MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
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Petição
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49743
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52813
862

29/01/2020 08:51 Contrarrazões Contrarrazões
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58476
616

07/04/2020 18:13 Acórdão Acórdão

58476
617

07/04/2020 18:13 Relatório Relatório
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621
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE ALEXANDRIA/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CÉLIO HOLANDA LIMA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, autônomo, sem endereço eletrônico,
RG nº 003.421.052ITEP/RN, CPF nº 072.500.544-06, residente e domiciliado na Rua Governador Dix
Sept Rosado, nº 303, Cascalho, Alexandria/RN, por intermédio de seus procuradores, com endereço
profissional constante do rodapé da página, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a
presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

 

Em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu
representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205,
www.seguradoralider.com.br, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –        ______      PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:
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A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso
afete o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõeJustiça Gratuita
a Lei nº 1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.

 

Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas
processuais sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.

 

II –                                                                                                   _______            DOS FATOS:

 

No dia 06/08/2016, por volta das 09:30 hrs, a parte demandante seguia pilotando a moto tipo HONDA CG
150 TITAN de Placa DPW7735, trafegava próximo à creche, bairro Cascalho, Alexandria/RN, quando foi
ultrapassar um automóvel e o pneu dianteiro derrapou, fazendo a mesma perder o controle da motocicleta
e cair violentamente contra o chão, vindo a sofrer várias lesões pelo corpo.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrida e levada ao Hospital Cleodon Carlos de
Andrade, Pau dos Ferros/RN, onde foi diagnosticada diversas fraturas (inclusive lesões nos membros,
superior e inferior, esquerdos), o que lhe incomoda até os dias atuais, dificultando a sua mobilidade e lhe
causando certas limitações.

 

Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a ré  a concessão da indenização.NEGOU

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a indenização securitária a
que tem direito.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro
que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam
por terra ou por asfalto (vias terrestres).
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A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas
:e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

. (destacou-se)por cento), nos casos de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a
demandada não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrário de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as
seguradoras, dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição
em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima
delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)
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A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( )www.susep.gov.br
que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro,
inclusive o motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se) 

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante
do sinistro.

 

 

IV –                      _______DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

 

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante vem informar
que, nos moldes do art. 319, inciso VII, opta pela realização de audiência de conciliação ounão

, na medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas quando já existe perícia nosmediação
autos, razão pela qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº 13.105/15, que veda a realização da
audiência de conciliação nos casos em não se admite a autocomposição.
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V –                                               _______                                                          DOS PEDIDOS:

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer

 

a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b)  para condenar o(a) Requerido(a) a pagar o valor correspondente a a procedência dos pedidos da ação
porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional nomeado por este

 Juízo, acrescido de correção monetária desde o evento danoso e juros moratórios a partir da citação
, custas processuais, honorários advocatícios sucumbenciais e demais consectários legais;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, bem como
juntar o processo administrativo;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria

, visto que talfirmada entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção
;monetária retroativa a data do sinistro

h) A não realização de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do art. 319, inciso VII do Novo
Código de Processo Civil.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos
que possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 15 de janeiro de 2018.

 

 

Leonardo Mike Silva Pereira
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OAB/RN 10.615

 

 

 

 

Num. 43128025 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA - 22/05/2019 19:47:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052219473894500000041697133
Número do documento: 19052219473894500000041697133



 

Num. 43128045 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA - 22/05/2019 19:47:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052219363957200000041697153
Número do documento: 19052219363957200000041697153



 

15/01/2018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx 1/2

 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170122391 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGUROS S/A  
BENEFICIÁRIO JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ: 07250054406

Posição em 15-01-2018 18:14:55 
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais informações sobre a conclusão
da análise do seu processo. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

28/03/2017 Negativa Técnica - Sem sequelas 

14/03/2017 Interrupção de Prazo 

07/03/2017 Aviso de Sinistro 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
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C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

ASSINE NOSSA NEWSLETTER

Nome

E-mail

AC Cidade

Enviar

(https://www.linkedin.com/company/10845224?
trk=tyah&trkInfo=clickedVertical:company%2cclickedEntityId:10845224%2cidx:2-

1-
2%2ctarId:1467409339633%2ctas:Seguradora%20l%C3%ADder)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://novosite.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Autoatendimento (/Seguro-DPVAT/autoatendimento)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
SAC DPVAT (/Contato/Sac-DPVAT)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Denúncia de Fraudes (/Contato/Denuncia-de-Fraudes)

Assine nossa Newsletter
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

 

 0800347-03.2019.8.20.5110Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

   Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial. NOMEIOperito(a) o(a) Dr(a). Dr. EMANUEL

 FERNANDES DE PAULA,médico(a) ortopedista, com endereço à Rua Manoel Alexandre, 561, CEP 59.900-000 Pau dos

Ferros/RN, (84) 33519000 -– Pau dos Ferros/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a

realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20

(vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico.

ARBITROos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser realizado pela

parte ré (Convênio nº 01/2013).

INTIME-SEa parte ré para no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais)

correspondentes aos honorários periciais e comprovar nos autos. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros,

salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e seqüelas sofridas pelo autor.

Formulo os seguintes quesitos:

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?
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3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa é intensa (75% ou mais),

média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

INTIME-SEa parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por

este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas

vias para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via

para ser remetida ao perito.

APÓS APRESENTADO O laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de

10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, inclua-se o feito na pauta para audiência de conciliação, que ocorrerá em data a ser

designada por este Juízo.

Expedientes necessários.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 23 de maio de 2019ALEXANDRIA/RN,

 THIAGO MATTOS DE MATOS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

À:

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo. Sr. Dr.

THIAGO MATTOS DE MATOS - MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Alexandria, na forma
da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho e da
petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR e INTIMAR essa seguradora, por seu representante legal, para, que, querendo,
cumpra o referido despacho.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo
compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0800347-03.2019.8.20.5110

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 AUTOR: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   
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ALEXANDRIA/RN, 29 de maio de 2019.

FRANCISCA NILDA SOARES
Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Vara Única da Comarca de Alexandria
Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte,

ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

Processo: 0800347-03.2019.8.20.5110

Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte,
ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

Processo: 0800347-03.2019.8.20.5110

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

 

 

.

 

 

Num. 43552667 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FRANCISCA NILDA SOARES - 29/05/2019 09:59:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052909590027800000042110812
Número do documento: 19052909590027800000042110812



 

CIENTE.
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Documentos anexos
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2609973- C3/ 2019-03043/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALEXANDRIA/RN 

 

 

 

Processo: 08003470320198205110 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/08/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/01/2017. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

08/01/2017 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 24/08/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, 

bem como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que os 

fatos narrados, não foram expostos de forma clara, não há testemunha, e consta divergências na data do 

acidente alegado na inicial, dia 06/08/2016, e no r. Boletim de Ocorrência 24/08/2016, vejamos:  

 

 

PORTANTO, PARA QUE NÃO PAIRE QUALQUER DÚVIDA SOBRE A AUTENTICIDADE DO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA APRESENTADO AOS AUTOS, A RÉ PUGNA A ESTE D. JUÍZO QUE SEJA EXPEDIDO OFÍCIO À 

DELEGACIA DE POLÍCIA NA QUAL FORA REGISTRADA A OCORRÊNCIA, A FIM DE QUE SEJAM PRESTADOS OS 

DEVIDOS ESCLARECIMENTOS PELOS RESPONSÁVEIS, SEM PREJUÍZO DO COLHIMENTO DO DEPOIMENTO 

PESSOAL DA AUTORA. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  
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Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Cleodon Carlos de Andrade, no qual fora realizado o primeiro 

atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a 6ª Delegacia Regional de Alexandria na qual fora 

registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito na sob 

o nº OAB/RN 980-A e JOSE FRANCINALDO RODRIGUES, inscrito sob o nº9586 - OAB/RN, sob pena de nulidade 

das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALEXANDRIA, 13 de junho de 2019. 

 

 

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES 

9586 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 44567373 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCINALDO RODRIGUES - 17/06/2019 06:51:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061706510177400000043091689
Número do documento: 19061706510177400000043091689



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado JOSÉ FRANCINALDO RODRIGUES, inscrito na OAB/RN sob o nº 9.586, com escritório na RUA MANOEL 

ALEXANDRE, 277, SL 02, PRINCESINHA DO ESTE, PAU DOS FERROS - RN, CEP: 59900-000, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE CELIO HOLANDA LIMA 

JUNIOR, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALEXANDRIA, nos autos do Processo nº 

08003470320198205110. 

  

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                               
ATO ORDINATÓRIO

P r o c e s s o  0 8 0 0 3 4 7 - 0 3 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 1 0
A ç ã o :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )

    Com permissão do artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil e do artigo 4º, do Provimento nº
10 da Corregedoria da Justiça do Rio Grande do Norte, bem como da Portaria nº 02/2018 deste Juízo,
nesta data,   procedo a intimação da parte autora, através de seu advogado, para, querendo, impugnar
contestação no prazo de 15(quinze) dias, contestação.
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A L E X A N D R I A / R N ,  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9

                                                                                                                                                                                                                                                     
FRANCISCA NILDA SOARES

Auxiliar de Secretaria
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IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO EM ANEXO.
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Rua Desembargador Dionísio Filgueira, nº 419, Sala 02, Centro, Mossoró – RN, CEP: 59.610-090, 

Telefone para contato: (84) 3316-5699.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ALEXANDRIA/RIO GRANDE DO NORTE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

Autos n°. 0800347-03.2019.8.20.5110 

 

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR , já 

qualif icado(a) nos autos supra, de AÇÃO DE COBRANÇA  proposta 

contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., igualmente qualif icada, vem à elevada presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado ao f inal f irmado manifestar-se sobre 

as questões arguidas na contestação apresentada às f ls., 

art iculando as seguintes razões:  

 

 

 

I - DA IMPUGNAÇÃO DOS ARGUMENTOS 

ARTICULADOS PELA RÉ EM SUA PEÇA 

DEFENSIVA 

 

DA DATA CORRETA DO ACIDENTE 

Inicialmente cumpre informar que a data correta do 

acidente é a de 24/08/2016, conforme consta na parte do “COMPLEMENTO” do 

Boletim de ocorrência, bem como em toda documentação trazida aos autos, por 

exemplo, Boletim de Primeiro atendimento, estando a data informada na inicial 

equivocada. Veja-se: 
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Desta forma, requer as anotações necessárias acerca 

deste ponto. 

 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À 

PROPOSITURA DA DEMANDA – DA AUSÊNCIA DE 

LAUDO DO IML - DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Alegações de que não foram apresentados todos os 

documentos necessários para a propositura da ação não merecem prosperar. 

Vejamos: 
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O(A) requerente apresentou todos os documentos 

necessários para comprovar a invalidez permanente causada por acidente de 

trânsito e a sua qualidade de beneficiário do seguro DPVAT. 

 

Neste sentido, ressalte-se que o art. 5º da Lei n°. 6194/74, 

que instituiu o Seguro DPVAT, dispõe que para o recebimento da indenização 

securitária basta a prova do dano ocasionado por acidente de trânsito, in verbis: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

Vale mencionar ainda que, a prova do acidente e das 

lesões resultantes pode ser feita através de outros documentos que muitas vezes 

acompanham a inicial em demandas semelhantes a estas, quais sejam, Boletim de 

Ocorrência, prontuários médicos, comprovante de atendimento e remoção pelo 

SAMU, entre outros. 

 

Assim, quanto a impugnação ao BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA, este não é documentos essencial para a propositura da presente 

demanda, conforme demostrado supra, sendo que os documentos médicos anexado 

aos autos pela parte autora são mais do que suficientes para comprovar o nexo de 

causalidade entre o acidente e o dano sofrido pelo(a) mesmo(a). 

 

Ademais, a jurisprudência é unanime quanto a 

desnecessidade do Boletim de Ocorrência quando o nexo de causalidade puder ser 

comprovado por outros meios, veja-se: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT.. ACIDENTE. 

NEXO CAUSAL. PROVA. BOLETIM DE OCORRÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - TERMO INICIAL - REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A elaboração 

de Boletim de Ocorrência em data posterior ao sinistro, não 

afasta, por si só, o direito à indenização do seguro DPVAT, se o 

acidente e o nexo de causalidade puderem ser constatados 

através de outros meios de prova. Em conformidade com 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do 

seguro DPVAT deve ser corrigida monetariamente desde a data 

do evento danoso, pois a correção monetária, que nada 

acresce, apenas preserva o valor da moeda. Se cada litigante 

for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. Os honorários de 

sucumbência devem ser fixados observando-se o grau de zelo 

do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço. (TJ-MG - AC: 

10000180977068001 MG, Relator: Domingos Coelho, Data de 

Julgamento: 23/01/2019, Data de Publicação: 25/01/2019) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

CÍVEL. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MANDATO JUDICIAL. 

PROCURAÇÃO PARTICULAR OUTORGADA POR PESSOA 

ANALFABETA. SUPOSTO VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO SANADO 
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COM A JUNTADA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE 

CONTRADIÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). TESE DE 

INÉPCIA DA INICIAL POR FALTA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DO 

ACIDENTE REJEITADA NO APELO. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO, EM RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE PROVA 

DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. AUSÊNCIA DO VÍCIO ALEGADO. 

PRETENSÃO DE REDISCUTIR A TESE JÁ ANALISADA E REJEITADA 

PELA CORTE. MEIO INAPROPRIADO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. (Embargos de 

Declaração em Apelação Cível n° 2018.004057-3/0001.00, 3ª 

Câmara Cível do TJRN, Relator Desembargador Amaury Moura 

Sobrinho, j. 06/11/2018). 

  

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRETENSÃO DE 

SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA. LEGITIMIDADE 

SOLIDÁRIA DE TODAS AS EMPRESAS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO DPVAT. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. TERMO A QUO COM A CIÊNCIA 

DO SEGURADO SOBRE SEU ESTADO DE INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO 

AFASTADA.  INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ALEGADA 

POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. INOCORRÊNCIA. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDO DO 

IML PRESCINDÍVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. DOCUMENTOS 

MÉDICOS QUE DESCREVEM A LESÃO DECORRENTE DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO E LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A INVALIDEZ. 

NEXO DE CAUSALIDADE PROVADO. DEVER DE INDENIZAR 

CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APELO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJRN. 2ª Câmara Cível. Apelação 

Cível n° 2016.021698-7. Relator:  Luiz Alberto Dantas Filho – Juiz 

Convocado. J. 06/11/2018) 

 

Deste modo, não resta dúvidas que será devido as vítima 

a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT pela invalidez decorrente do seu 

acidente de trânsito, quando esta puder comprovar a existência e o nexo causal 

referentes ao mesmo por outros meios, o que nos resta requer a rejeição das 

alegações da requerida e a condenação da mesma ao pagamento devido, nos 

termos pleiteados na inicial. 

 

 

NEGATIVA DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO OU 

PAGAMENTO PARCIAL – QUITAÇÃO – AUSÊNCIA 

DE ÓBICES À COBRANÇA DA DIFERENÇA. 
 

Ainda que haja pagamento parcial na via administrativa, 

é lícito se discutir na esfera judicial se o mesmo preencheu os requisitos determinados 

na legislação pertinente ao tema. 
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Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que as vítimas não 

emitem qualquer documento que demonstrem terem dado “plena, rasa, geral e 

irrevogável” quitação à seguradora responsável pela regulação do sinistro. 

 

De qualquer forma, deve-se ressaltar que mesmo que as 

vítimas tivessem dado a suposta quitação, esta somente teria efeito extintivo em 

relação ao valor efetivamente pago pela seguradora, não inviabilizando a cobrança 

das diferenças judicialmente, máxime quando o montante de até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) decorre de expressa previsão legal. 

 

Em outras palavras, se o pagamento for realizado em 

desacordo com a lei, aquele que recebeu a menor tem legítimo interesse em buscar 

judicialmente a sua complementação. Assim, perfeitamente possível a pretensão das 

vítimas em pleitear eventuais diferenças que entendam devidas na esfera judicial.  

 

Nesse sentido: 

 
"SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - RECIBO DE QUITAÇÃO 

OUTORGADO DE FORMA PLENA E GERAL - SATISFAÇÃO PARCIAL 

DA OBRIGAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO AO 

LEGALMENTE ESTIPULADO - ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DO 

STJ - LEI N.º 6.194/74, ART. 3.º, "a". 1. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do 'quantum' legalmente assegurado pelo art. 3.º, da Lei 

n.º 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível 

postular em juízo a sua complementação. (...)" (STJ - Resp n.º 

363.404/SP - Rel. Min. Nancy Andrighi - j. 02/04/02) 

“Apelação Cível. Seguro Obrigatório. DPVAT. Diferença do valor 

da indenização do seguro. Recibo dando quitação. Fixação em 

40 salários mínimos vigentes à época. Lei 6.194/74, artigo 3º. 

Indenização paga a menor. Possibilidade de cobrança da 

diferença. Litigância de má-fé. Inocorrência. Competência e 

Resoluções do CNSP. Inaplicabilidade. Princípio constitucional 

da hierarquia das normas. Sentença mantida. Recurso não 

provido. 

I - Não ocorrendo o pagamento do total da obrigação referente 

ao seguro obrigatório, tem o beneficiário a legitimidade de exigir 

a quantia remanescente, descaracterizando assim a argüição 

de litigância de má-fé. 

II - O artigo 3º da Lei nº 6.194/74 não foi revogado pelas Leis nºs 

6.205/75 e 6.423/77, vez que as mesmas dizem respeito à 

vedação legal para utilização do salário mínimo como fato de 

atualização da correção monetária, que não é o caso dos 

autos, onde o salário mínimo foi utilizado como parâmetro 

quantificador da indenização quando do desembolso. 

III - Estando as resoluções do CNSP em graduação hierárquica 

inferior à Lei 6.194/74, esta deve prevalecer sob pena de ofensa 

ao princípio constitucional da hierarquia entre as leis. 

IV - Recurso que não merece provimento”.  

(TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º  0368421-5 – Rel. 

Des. Tufi Maron Filho – j. 19/04/2007). 

 

 

 

Portanto, alegações por parte da ré neste sentido devem 

ser rejeitadas, devendo a mesma ser condenada ao pagamento do valor devido a 
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título de indenização do seguro obrigatório – DPVAT, correspondente à diferença 

entre o valor pago administrativamente e o efetivamente devido, devendo a quantia 

ser devidamente corrigida monetariamente, atualizada e acrescida de juros de mora 

desde a data do pagamento parcial administrativo. 

 

Muito mais razões assiste àquele que teve o seu pedido 

negado, visto que, uma vez possuindo sequela e não recebendo nada na esfera 

administrativa, haverá uma evidencia maior na necessidade em se buscar a via 

judicial para ver o seu direito reconhecido em sua plenitude. 

 

 

 

 

DA NECESSIDADE DE APURAR O GRAU DE 

REDUÇÃO FUNCIONAL NO MEMBRO AFETADO 

PARA FIXAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO CASO 

AINDA NÃO HAJA LAUDO - IMPOSIÇÃO 

RATIFICADA PELA LEI 11.945/09 

 
Caso já haja nos autos laudo pericial 

confirmando estar a parte autora acometida de debilidade 

permanente devido à acidente automobilístico, possuindo 

sequela, com efeito, os fatos constitutivos do seu direito já 

encontrarão demostrados, sendo certo  que caberia, se fosse o 

caso, a requerida provar os fatos extintivos, modificativos ou 

impeditivos do dever de indenizar, não havendo óbices para o 

julgamento antecipado da l ide, conforme versa o artigo 355, do 

Novo Código de Processo Civil .  

 

Do contrário, ou seja, NÃO HAVENDO LAUDO 

PERICIAL NOS AUTOS , cumpre informar que, em agosto de 2013, foi 

pactuado o Convênio de Cooperação Institucional nº 01/2013 , 

celebrado entre o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT, restando ajustado que as perícias médicas judiciais 

em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de via terrestre serão 

custeadas por esta Seguradora, ao valor fixo de R$ 200,00 

(duzentos reais) , nos termos do disposto na cláusula primeira, item 

1.3. 

 

Diante deste cenário crescente de 

dif iculdade na feitura dos procedimentos de perícia , louvável a 

celebração do convênio com a empresa gestora do seguro 

obrigatório DPVAT, com o intuito de garantir efetivamente o 

acesso à justiça aos jur isdicionados.  

 

Registre-se que o pagamento dos honorários 

periciais poderá ser exigido de qualquer integrante do consórcio, 

tendo em vista que a “Seguradora Líder do Consórcio do Seguro 
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DPVAT S/A”  f i rmou o convênio supracitado "na qualidade de 

gestora deste seguro no Brasi l" .  

 

Desta forma, requer-se a nomeação de 

PERITO JUDICIAL, com honorários a serem custeados pela 

Seguradora Ré, no valor estipulado de R$ 200,00 (duzentos reais),  

em razão da hipossuficiência f inanceira da parte autora e do 

outrora citado Convênio nº 01/2013 .  

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – APLICAÇÃO 

DO CDC  
 

Conforme entendimento pacíf ico dos 

Tribunais verif ica-se a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor nas demandas que versarem sobre o Seguro 

Obrigatório – DPVAT, uma vez que, apesar de não se tratar de 

típica relação securitária, tratam se de relações de consumo, 

através de contrato de adesão compulsório , em que a seguradora 

encontra-se na qualidade de prestadora de serviços (art. 3º, §2º 

do CDC), enquanto o segurado é o destinatário f inal do serviço 

(art. 2º do CDC).  

 

Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça 

do Paraná:  

 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. INVALIDEZ 

PERMANENTE. DIVERGÊNCIA QUANTO À EXTENSÃO DA 

INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS DÚBIAS. INTERPRETAÇÃO EM FAVOR DO 

SEGURADO. ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. 

INCAPACIDADE TOTAL POR DOENÇA DEVIDAMENTE 

CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. PEDIDO 

DE NOVA PERÍCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA DESPROVIDO. - 

A relação das partes é de consumo, porque se enquadra nos 

conceitos de consumidor/fornecedor de serviços, nos termos do 

artigo 3º e parágrafos do CDC, portanto, a interpretação das 

cláusulas contratuais deve ser feita de maneira mais favorável 

ao segurado”. (TJPR, Apelação Cível 607702-9, 9ª Câmara Cível, 

Rel. Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior, J. 12/11/2009). 

(grifos nosso)”. 

 

Desse modo, diante da incidência das normas 

consumeristas, das provas acostadas nos autos, no presente, é 

plenamente aplicável à concessão da inversão do ônus da prova, 

pois preenchido estão os requisitos existentes no artigo 6º, VIII ,  do 

Código Consumerista, in verbis :  

 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

[...]  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
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quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências;  

Para casos como este, novamente tem acertado o Tribunal de 

Justiça do Paraná tem deferido a inversão do ônus da prova 

requerida, visando garantir a facilitação da defesa do 

beneficiário, diante da verrosimilhança das suas alegações, 

corroboradas, ainda, com a posição hipossuficiente em que se 

encontra, em relação à seguradora, no que diz respeito à 

produção de provas, in verbis: 

"AÇAO DE COBRANÇA - DPVAT - INVERSAO DO ÔNUS DA PROVA 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇAO DA IMPOSSIBILIDADE 

DE APLICAÇAO DO CDC BEM COMO DA DESOBRIGAÇAO DA RÉ 

EM ARCAR COM AS CUSTAS DOS HONORÁRIOS DO PERITO - 

DECISAO QUE NAO LHE IMPÔS O DEVER DE ANTECIPAR O VALOR 

A SER PROPOSTO PELO EXPERTO (...) INVERSAO DO ÔNUS 

PROBATÓRIO - POSSIBILIDADE - APLICAÇAO DO CDC - EXEGESE 

DO SEU ART. 6º, VIII - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO 

AUTOR - ATO JURISDICIONAL QUE MERECE SER MANTIDO" (TJPR - 

8ª C.Cível - AI 0631216-3 - Foro Central da Região Metropolitana 

de Curitiba - Rel.: Des.Carvilio da Silveira Filho - Unânime - J. 

29.04.2010). (grifos nosso). 

 

Se não bastasse, ou melhor, ainda que não 

houvesse verossimilhança (prova do recebimento a menor nos 

autos), a hipossuficiência técnica ou econômica frente à 

seguradora, já seria suficiente para a referida inversão.  

 

Vale ressaltar ainda, que a inversão do ônus 

da prova não obriga a seguradora à arcar com as custas das 

provas a serem requeridas pelo beneficiário, apenas sofrerá as 

consequências da não realização destas.  

 

Tem em paradigma: 

 
"A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte 

contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo 

consumidor. No entanto, sofre as consequências processuais 

advindas de sua não produção" (REsp. nº 443.208/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 17.03.03, p. 226). (grifos nosso).  

 

Nesse mesmo sentido:  

 

“Ressalte-se, por fim, que a Recorrente não está obrigada ao 

pagamento das custas, mas deve estar ciente de que a não 

realização das provas, em virtude do não pagamento das 

custas para tanto necessárias, virá em seu próprio prejuízo, eis 

que, na ausência de demonstração em contrário, prevalecerão 

as alegações dos Agravados”. (Agravo de Instrumento 454.291-

0, 9ª C. Cível, Rel. Des. Rosana A. G. Fachin, DJ 25.04.2008) (grifos 

nosso). “Invertido o ônus da prova, a recusa da agravante em 

adiantar os honorários do perito deve ser interpretada como 

desinteresse na produção da prova, assumindo as 

consequências de sua não a produção. A não antecipação do 
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custo da perícia poderá implicar na sua não realização, e, 

consequentemente, na não comprovação dos argumentos que 

atentem a responsabilidade do agravante”. (Agravo de 

Instrumento 455.601-0, 10ª C. Cível, Rel. Des. Nilson Mizuta, DJ 

09.05.2008). (grifos nosso).  

 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). Inversão do 

ônus probatório. CDC. A hipossuficiência ou verossimilhança das 

alegações autorizam a inversão do ônus da prova, consoante 

comando do art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

Todavia não impõem à seguradora a obrigação de realizar a 

perícia ou de adiantar os honorários do expert, mas sim de 

suportar as consequências de sua inércia." (TJSC, Agravo de 

Instrumento n. 2010.051591-1, de Campos Novos. Relatora: Sônia 

Maria Schmitz, j. em 14/06/2011). 

 

Sem dúvida, a Parte Ré que está na posição 

de fornecedor tem a sua disposição todos os elementos para 

demonstrar que os fatos articulados pela parte autora não são 

pertinentes, devendo provar, em decorrência da inversão do ônus 

da prova, que as alegações da parte autora, arvoradas nos 

documentos colacionados junto à exordial,  são inverídicas. Desta 

forma, requer a inversão do ônus da prova.  

 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS  
 

Como sabido, tratando-se de ação de 

cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), a correção monetária 

deve incidir a partir da data do evento danoso ou do pagamento 

administrativo inferior à importância efetivamente devida , na 

medida em que são estas datas o momento em que o r isco foi 

implementado, sendo este o marco adequado à recomposição do 

valor da moeda, consoante entendimento sufragado em julgado 

do TJ/RN ,  destacando-se: 

 

 
"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

DE COBRANÇA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (DPVAT). COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ 

PARCIAL PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

PROPORCIONALIDADE A SER APLICADA. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO REDUZIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÍCIO DA 

INCIDÊNCIA. SINISTRO. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. 

ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DA DATA DA CITAÇÃO. REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE 

AUTORA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO". (AC n° 2013.007204-9, Relator Desembargador 

Amaury Moura Sobrinho, j. em 24.09.2013). (Destaquei) 

 

 

O Superior Tribunal de Justiça  também já se 

pronunciou quanto ao tema, destacando-se: 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA 

DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária 

das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida 

na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da 

incidência de correção monetária. 

2. Controvérsia em torno da existência de omissão 

legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 

menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 

6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da 

inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez 

do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data 

do evento danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 

como termo inicial da correção monetária a data do evento 

danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO". 

(REsp 1483620/SC, Relator Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, 

Segunda Seção, j. em 27.05.2015, DJe 02.06.2015). (Destaquei) 

 

 

Assim, a i lustríss ima corte de just iça do RN, 

tem entendido que a correção monetária deve incidir desde a 

data do efeito prejuízo da parte , na medida em que se trata de 

mera reposição do valor da moeda, ou seja, da desde o dia em 

que ocorrido o sinistro .  

 

Ressalte-se, por oportuno, que a correção 

monetária, que não é um plus que se acresce, mas um minus  que 

se evita, incide desde a data da ocorrência do efetivo prejuízo 

para o segurado , e não a partir  do ajuizamento da ação de 

cobrança ou da comunicação do sinistro à seguradora, sob pena 

de dar guarida ao enriquecimento sem causa da devedora.  

 

Quanto aos juros ,  não é necessário fazer 

maiores considerações, vez que, conforme Súmula 426 do STJ, “Os 

juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da  

citação”.  
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

 

Conforme o Novo Código de Processo Civi l ,  

tendo em vista o grau de zelo profissional, o trabalho realizado, 

bem como a duração do processo, conforme o art. 82, § 2º, c/c 

art. 85, § 2º,  e ainda, levando-se em consideração as causas em 

que for inestimável ou irr isório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2º.  

Veja-se: 

 
Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da 

justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que 

realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o 

pagamento, desde o início até a sentença final ou, na 

execução, até a plena satisfação do direito reconhecido no 

título. 

§ 2.º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I- grau de zelo do profissional; 

II- lugar da prestação do serviço; 

III- a natureza e importância da causa; 

IV- o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido pelo 

seu serviço. 

 

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, 

o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, 

observando o disposto nos incisos do § 2o. 

 

Resta evidenciado, que os processos que 

pertinem a matéria de Seguro Obrigatório DPVAT, não exige uma 

elaboração eximia da Petição Inicial, entretanto, ape sar da causa 

ser considerada simples, o trabalho realizado pelo patrono não se 

resume à confecção da exordial, há também o atendimento ao 

cl iente, a sol icitação de documentos, acompanhamento às 

pericias, di l igencias ao Fórum, cumprimento dos despachos do 

juízo, a interposição de recursos, o acompanhamento dos prazos 
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processuais, dentre outros cuidados para que o detentor do direito 

obtenha êxito em sua demanda.  

 

Desta forma, não deve prosperar eventuais 

questionamentos da Requerida no que tange aos honorários 

advocatícios.  

 

CONCLUSÃO. 
 

Impugnam-se, ainda, as matérias que por 

ventura deixaram de ser analisadas de maneira especifica, afim 

de que seja julgada, a presente demanda, conforme preceitua as 

Leis específ icas da matéria explanada.  

Diante do exposto, requer seja nomeado 

PERITO JUDICIAL, com honorários a serem custeados pela 

Seguradora Ré, em razão do convênio nº 01/2013  entre o Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJRN)  e a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, onde restou 

ajustado que as perícias médicas judiciais  em ações envolvendo 

o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de via terrestre  serão custeadas pela seguradora , ao 

valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais) , nos termos do disposto na 

cláusula primeira, item 1.3. , pugnando-se ainda, pela total 

improcedência dos argumentos articulados pela Requerida em sua 

contestação , e pela procedência dos pedidos formulado na 

inicial , condenando-se a ré ao pagamento da indenização no 

valor de até  R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos 

de correção monetária a partir do evento danoso e juros de mora 

a contar da citação, bem como honorários advocatícios até o 

limite legal, nos termos da exordial .  

Nestes termos,  

Confia deferimento.  

Mossoró, 19 de junho de 2019. 
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IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO EM ANEXO.
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Rua Desembargador Dionísio Filgueira, nº 419, Sala 02, Centro, Mossoró – RN, CEP: 59.610-090, 

Telefone para contato: (84) 3316-5699.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ALEXANDRIA/RIO GRANDE DO NORTE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

Autos n°. 0800347-03.2019.8.20.5110 

 

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR , já 

qualif icado(a) nos autos supra, de AÇÃO DE COBRANÇA  proposta 

contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., igualmente qualif icada, vem à elevada presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado ao f inal f irmado manifestar-se sobre 

as questões arguidas na contestação apresentada às f ls., 

art iculando as seguintes razões:  

 

 

 

I - DA IMPUGNAÇÃO DOS ARGUMENTOS 

ARTICULADOS PELA RÉ EM SUA PEÇA 

DEFENSIVA 

 

DA DATA CORRETA DO ACIDENTE 

Inicialmente cumpre informar que a data correta do 

acidente é a de 24/08/2016, conforme consta na parte do “COMPLEMENTO” do 

Boletim de ocorrência, bem como em toda documentação trazida aos autos, por 

exemplo, Boletim de Primeiro atendimento, estando a data informada na inicial 

equivocada. Veja-se: 
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Desta forma, requer as anotações necessárias acerca 

deste ponto. 

 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À 

PROPOSITURA DA DEMANDA – DA AUSÊNCIA DE 

LAUDO DO IML - DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Alegações de que não foram apresentados todos os 

documentos necessários para a propositura da ação não merecem prosperar. 

Vejamos: 
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O(A) requerente apresentou todos os documentos 

necessários para comprovar a invalidez permanente causada por acidente de 

trânsito e a sua qualidade de beneficiário do seguro DPVAT. 

 

Neste sentido, ressalte-se que o art. 5º da Lei n°. 6194/74, 

que instituiu o Seguro DPVAT, dispõe que para o recebimento da indenização 

securitária basta a prova do dano ocasionado por acidente de trânsito, in verbis: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

Vale mencionar ainda que, a prova do acidente e das 

lesões resultantes pode ser feita através de outros documentos que muitas vezes 

acompanham a inicial em demandas semelhantes a estas, quais sejam, Boletim de 

Ocorrência, prontuários médicos, comprovante de atendimento e remoção pelo 

SAMU, entre outros. 

 

Assim, quanto a impugnação ao BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA, este não é documentos essencial para a propositura da presente 

demanda, conforme demostrado supra, sendo que os documentos médicos anexado 

aos autos pela parte autora são mais do que suficientes para comprovar o nexo de 

causalidade entre o acidente e o dano sofrido pelo(a) mesmo(a). 

 

Ademais, a jurisprudência é unanime quanto a 

desnecessidade do Boletim de Ocorrência quando o nexo de causalidade puder ser 

comprovado por outros meios, veja-se: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT.. ACIDENTE. 

NEXO CAUSAL. PROVA. BOLETIM DE OCORRÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - TERMO INICIAL - REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A elaboração 

de Boletim de Ocorrência em data posterior ao sinistro, não 

afasta, por si só, o direito à indenização do seguro DPVAT, se o 

acidente e o nexo de causalidade puderem ser constatados 

através de outros meios de prova. Em conformidade com 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do 

seguro DPVAT deve ser corrigida monetariamente desde a data 

do evento danoso, pois a correção monetária, que nada 

acresce, apenas preserva o valor da moeda. Se cada litigante 

for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. Os honorários de 

sucumbência devem ser fixados observando-se o grau de zelo 

do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço. (TJ-MG - AC: 

10000180977068001 MG, Relator: Domingos Coelho, Data de 

Julgamento: 23/01/2019, Data de Publicação: 25/01/2019) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

CÍVEL. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MANDATO JUDICIAL. 

PROCURAÇÃO PARTICULAR OUTORGADA POR PESSOA 

ANALFABETA. SUPOSTO VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO SANADO 
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COM A JUNTADA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE 

CONTRADIÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). TESE DE 

INÉPCIA DA INICIAL POR FALTA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DO 

ACIDENTE REJEITADA NO APELO. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO, EM RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE PROVA 

DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. AUSÊNCIA DO VÍCIO ALEGADO. 

PRETENSÃO DE REDISCUTIR A TESE JÁ ANALISADA E REJEITADA 

PELA CORTE. MEIO INAPROPRIADO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. (Embargos de 

Declaração em Apelação Cível n° 2018.004057-3/0001.00, 3ª 

Câmara Cível do TJRN, Relator Desembargador Amaury Moura 

Sobrinho, j. 06/11/2018). 

  

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRETENSÃO DE 

SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA. LEGITIMIDADE 

SOLIDÁRIA DE TODAS AS EMPRESAS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO DPVAT. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. TERMO A QUO COM A CIÊNCIA 

DO SEGURADO SOBRE SEU ESTADO DE INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO 

AFASTADA.  INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ALEGADA 

POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. INOCORRÊNCIA. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDO DO 

IML PRESCINDÍVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. DOCUMENTOS 

MÉDICOS QUE DESCREVEM A LESÃO DECORRENTE DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO E LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A INVALIDEZ. 

NEXO DE CAUSALIDADE PROVADO. DEVER DE INDENIZAR 

CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APELO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJRN. 2ª Câmara Cível. Apelação 

Cível n° 2016.021698-7. Relator:  Luiz Alberto Dantas Filho – Juiz 

Convocado. J. 06/11/2018) 

 

Deste modo, não resta dúvidas que será devido as vítima 

a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT pela invalidez decorrente do seu 

acidente de trânsito, quando esta puder comprovar a existência e o nexo causal 

referentes ao mesmo por outros meios, o que nos resta requer a rejeição das 

alegações da requerida e a condenação da mesma ao pagamento devido, nos 

termos pleiteados na inicial. 

 

 

NEGATIVA DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO OU 

PAGAMENTO PARCIAL – QUITAÇÃO – AUSÊNCIA 

DE ÓBICES À COBRANÇA DA DIFERENÇA. 
 

Ainda que haja pagamento parcial na via administrativa, 

é lícito se discutir na esfera judicial se o mesmo preencheu os requisitos determinados 

na legislação pertinente ao tema. 
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Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que as vítimas não 

emitem qualquer documento que demonstrem terem dado “plena, rasa, geral e 

irrevogável” quitação à seguradora responsável pela regulação do sinistro. 

 

De qualquer forma, deve-se ressaltar que mesmo que as 

vítimas tivessem dado a suposta quitação, esta somente teria efeito extintivo em 

relação ao valor efetivamente pago pela seguradora, não inviabilizando a cobrança 

das diferenças judicialmente, máxime quando o montante de até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) decorre de expressa previsão legal. 

 

Em outras palavras, se o pagamento for realizado em 

desacordo com a lei, aquele que recebeu a menor tem legítimo interesse em buscar 

judicialmente a sua complementação. Assim, perfeitamente possível a pretensão das 

vítimas em pleitear eventuais diferenças que entendam devidas na esfera judicial.  

 

Nesse sentido: 

 
"SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - RECIBO DE QUITAÇÃO 

OUTORGADO DE FORMA PLENA E GERAL - SATISFAÇÃO PARCIAL 

DA OBRIGAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO AO 

LEGALMENTE ESTIPULADO - ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DO 

STJ - LEI N.º 6.194/74, ART. 3.º, "a". 1. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do 'quantum' legalmente assegurado pelo art. 3.º, da Lei 

n.º 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível 

postular em juízo a sua complementação. (...)" (STJ - Resp n.º 

363.404/SP - Rel. Min. Nancy Andrighi - j. 02/04/02) 

“Apelação Cível. Seguro Obrigatório. DPVAT. Diferença do valor 

da indenização do seguro. Recibo dando quitação. Fixação em 

40 salários mínimos vigentes à época. Lei 6.194/74, artigo 3º. 

Indenização paga a menor. Possibilidade de cobrança da 

diferença. Litigância de má-fé. Inocorrência. Competência e 

Resoluções do CNSP. Inaplicabilidade. Princípio constitucional 

da hierarquia das normas. Sentença mantida. Recurso não 

provido. 

I - Não ocorrendo o pagamento do total da obrigação referente 

ao seguro obrigatório, tem o beneficiário a legitimidade de exigir 

a quantia remanescente, descaracterizando assim a argüição 

de litigância de má-fé. 

II - O artigo 3º da Lei nº 6.194/74 não foi revogado pelas Leis nºs 

6.205/75 e 6.423/77, vez que as mesmas dizem respeito à 

vedação legal para utilização do salário mínimo como fato de 

atualização da correção monetária, que não é o caso dos 

autos, onde o salário mínimo foi utilizado como parâmetro 

quantificador da indenização quando do desembolso. 

III - Estando as resoluções do CNSP em graduação hierárquica 

inferior à Lei 6.194/74, esta deve prevalecer sob pena de ofensa 

ao princípio constitucional da hierarquia entre as leis. 

IV - Recurso que não merece provimento”.  

(TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º  0368421-5 – Rel. 

Des. Tufi Maron Filho – j. 19/04/2007). 

 

 

 

Portanto, alegações por parte da ré neste sentido devem 

ser rejeitadas, devendo a mesma ser condenada ao pagamento do valor devido a 
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título de indenização do seguro obrigatório – DPVAT, correspondente à diferença 

entre o valor pago administrativamente e o efetivamente devido, devendo a quantia 

ser devidamente corrigida monetariamente, atualizada e acrescida de juros de mora 

desde a data do pagamento parcial administrativo. 

 

Muito mais razões assiste àquele que teve o seu pedido 

negado, visto que, uma vez possuindo sequela e não recebendo nada na esfera 

administrativa, haverá uma evidencia maior na necessidade em se buscar a via 

judicial para ver o seu direito reconhecido em sua plenitude. 

 

 

 

 

DA NECESSIDADE DE APURAR O GRAU DE 

REDUÇÃO FUNCIONAL NO MEMBRO AFETADO 

PARA FIXAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO CASO 

AINDA NÃO HAJA LAUDO - IMPOSIÇÃO 

RATIFICADA PELA LEI 11.945/09 

 
Caso já haja nos autos laudo pericial 

confirmando estar a parte autora acometida de debilidade 

permanente devido à acidente automobilístico, possuindo 

sequela, com efeito, os fatos constitutivos do seu direito já 

encontrarão demostrados, sendo certo  que caberia, se fosse o 

caso, a requerida provar os fatos extintivos, modificativos ou 

impeditivos do dever de indenizar, não havendo óbices para o 

julgamento antecipado da l ide, conforme versa o artigo 355, do 

Novo Código de Processo Civil .  

 

Do contrário, ou seja, NÃO HAVENDO LAUDO 

PERICIAL NOS AUTOS , cumpre informar que, em agosto de 2013, foi 

pactuado o Convênio de Cooperação Institucional nº 01/2013 , 

celebrado entre o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT, restando ajustado que as perícias médicas judiciais 

em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de via terrestre serão 

custeadas por esta Seguradora, ao valor fixo de R$ 200,00 

(duzentos reais) , nos termos do disposto na cláusula primeira, item 

1.3. 

 

Diante deste cenário crescente de 

dif iculdade na feitura dos procedimentos de perícia , louvável a 

celebração do convênio com a empresa gestora do seguro 

obrigatório DPVAT, com o intuito de garantir efetivamente o 

acesso à justiça aos jur isdicionados.  

 

Registre-se que o pagamento dos honorários 

periciais poderá ser exigido de qualquer integrante do consórcio, 

tendo em vista que a “Seguradora Líder do Consórcio do Seguro 
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DPVAT S/A”  f i rmou o convênio supracitado "na qualidade de 

gestora deste seguro no Brasi l" .  

 

Desta forma, requer-se a nomeação de 

PERITO JUDICIAL, com honorários a serem custeados pela 

Seguradora Ré, no valor estipulado de R$ 200,00 (duzentos reais),  

em razão da hipossuficiência f inanceira da parte autora e do 

outrora citado Convênio nº 01/2013 .  

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – APLICAÇÃO 

DO CDC  
 

Conforme entendimento pacíf ico dos 

Tribunais verif ica-se a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor nas demandas que versarem sobre o Seguro 

Obrigatório – DPVAT, uma vez que, apesar de não se tratar de 

típica relação securitária, tratam se de relações de consumo, 

através de contrato de adesão compulsório , em que a seguradora 

encontra-se na qualidade de prestadora de serviços (art. 3º, §2º 

do CDC), enquanto o segurado é o destinatário f inal do serviço 

(art. 2º do CDC).  

 

Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça 

do Paraná:  

 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. INVALIDEZ 

PERMANENTE. DIVERGÊNCIA QUANTO À EXTENSÃO DA 

INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS DÚBIAS. INTERPRETAÇÃO EM FAVOR DO 

SEGURADO. ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. 

INCAPACIDADE TOTAL POR DOENÇA DEVIDAMENTE 

CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. PEDIDO 

DE NOVA PERÍCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA DESPROVIDO. - 

A relação das partes é de consumo, porque se enquadra nos 

conceitos de consumidor/fornecedor de serviços, nos termos do 

artigo 3º e parágrafos do CDC, portanto, a interpretação das 

cláusulas contratuais deve ser feita de maneira mais favorável 

ao segurado”. (TJPR, Apelação Cível 607702-9, 9ª Câmara Cível, 

Rel. Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior, J. 12/11/2009). 

(grifos nosso)”. 

 

Desse modo, diante da incidência das normas 

consumeristas, das provas acostadas nos autos, no presente, é 

plenamente aplicável à concessão da inversão do ônus da prova, 

pois preenchido estão os requisitos existentes no artigo 6º, VIII ,  do 

Código Consumerista, in verbis :  

 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

[...]  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
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quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências;  

Para casos como este, novamente tem acertado o Tribunal de 

Justiça do Paraná tem deferido a inversão do ônus da prova 

requerida, visando garantir a facilitação da defesa do 

beneficiário, diante da verrosimilhança das suas alegações, 

corroboradas, ainda, com a posição hipossuficiente em que se 

encontra, em relação à seguradora, no que diz respeito à 

produção de provas, in verbis: 

"AÇAO DE COBRANÇA - DPVAT - INVERSAO DO ÔNUS DA PROVA 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇAO DA IMPOSSIBILIDADE 

DE APLICAÇAO DO CDC BEM COMO DA DESOBRIGAÇAO DA RÉ 

EM ARCAR COM AS CUSTAS DOS HONORÁRIOS DO PERITO - 

DECISAO QUE NAO LHE IMPÔS O DEVER DE ANTECIPAR O VALOR 

A SER PROPOSTO PELO EXPERTO (...) INVERSAO DO ÔNUS 

PROBATÓRIO - POSSIBILIDADE - APLICAÇAO DO CDC - EXEGESE 

DO SEU ART. 6º, VIII - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO 

AUTOR - ATO JURISDICIONAL QUE MERECE SER MANTIDO" (TJPR - 

8ª C.Cível - AI 0631216-3 - Foro Central da Região Metropolitana 

de Curitiba - Rel.: Des.Carvilio da Silveira Filho - Unânime - J. 

29.04.2010). (grifos nosso). 

 

Se não bastasse, ou melhor, ainda que não 

houvesse verossimilhança (prova do recebimento a menor nos 

autos), a hipossuficiência técnica ou econômica frente à 

seguradora, já seria suficiente para a referida inversão.  

 

Vale ressaltar ainda, que a inversão do ônus 

da prova não obriga a seguradora à arcar com as custas das 

provas a serem requeridas pelo beneficiário, apenas sofrerá as 

consequências da não realização destas.  

 

Tem em paradigma: 

 
"A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte 

contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo 

consumidor. No entanto, sofre as consequências processuais 

advindas de sua não produção" (REsp. nº 443.208/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 17.03.03, p. 226). (grifos nosso).  

 

Nesse mesmo sentido:  

 

“Ressalte-se, por fim, que a Recorrente não está obrigada ao 

pagamento das custas, mas deve estar ciente de que a não 

realização das provas, em virtude do não pagamento das 

custas para tanto necessárias, virá em seu próprio prejuízo, eis 

que, na ausência de demonstração em contrário, prevalecerão 

as alegações dos Agravados”. (Agravo de Instrumento 454.291-

0, 9ª C. Cível, Rel. Des. Rosana A. G. Fachin, DJ 25.04.2008) (grifos 

nosso). “Invertido o ônus da prova, a recusa da agravante em 

adiantar os honorários do perito deve ser interpretada como 

desinteresse na produção da prova, assumindo as 

consequências de sua não a produção. A não antecipação do 
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custo da perícia poderá implicar na sua não realização, e, 

consequentemente, na não comprovação dos argumentos que 

atentem a responsabilidade do agravante”. (Agravo de 

Instrumento 455.601-0, 10ª C. Cível, Rel. Des. Nilson Mizuta, DJ 

09.05.2008). (grifos nosso).  

 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). Inversão do 

ônus probatório. CDC. A hipossuficiência ou verossimilhança das 

alegações autorizam a inversão do ônus da prova, consoante 

comando do art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

Todavia não impõem à seguradora a obrigação de realizar a 

perícia ou de adiantar os honorários do expert, mas sim de 

suportar as consequências de sua inércia." (TJSC, Agravo de 

Instrumento n. 2010.051591-1, de Campos Novos. Relatora: Sônia 

Maria Schmitz, j. em 14/06/2011). 

 

Sem dúvida, a Parte Ré que está na posição 

de fornecedor tem a sua disposição todos os elementos para 

demonstrar que os fatos articulados pela parte autora não são 

pertinentes, devendo provar, em decorrência da inversão do ônus 

da prova, que as alegações da parte autora, arvoradas nos 

documentos colacionados junto à exordial,  são inverídicas. Desta 

forma, requer a inversão do ônus da prova.  

 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS  
 

Como sabido, tratando-se de ação de 

cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), a correção monetária 

deve incidir a partir da data do evento danoso ou do pagamento 

administrativo inferior à importância efetivamente devida , na 

medida em que são estas datas o momento em que o r isco foi 

implementado, sendo este o marco adequado à recomposição do 

valor da moeda, consoante entendimento sufragado em julgado 

do TJ/RN ,  destacando-se: 

 

 
"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

DE COBRANÇA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (DPVAT). COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ 

PARCIAL PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

PROPORCIONALIDADE A SER APLICADA. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO REDUZIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÍCIO DA 

INCIDÊNCIA. SINISTRO. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. 

ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DA DATA DA CITAÇÃO. REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE 

AUTORA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO". (AC n° 2013.007204-9, Relator Desembargador 

Amaury Moura Sobrinho, j. em 24.09.2013). (Destaquei) 

 

 

O Superior Tribunal de Justiça  também já se 

pronunciou quanto ao tema, destacando-se: 

 

Num. 44859289 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA - 19/06/2019 10:22:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061910214006200000043377213
Número do documento: 19061910214006200000043377213



 10 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA 

DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária 

das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida 

na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da 

incidência de correção monetária. 

2. Controvérsia em torno da existência de omissão 

legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 

menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 

6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da 

inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez 

do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data 

do evento danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 

como termo inicial da correção monetária a data do evento 

danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO". 

(REsp 1483620/SC, Relator Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, 

Segunda Seção, j. em 27.05.2015, DJe 02.06.2015). (Destaquei) 

 

 

Assim, a i lustríss ima corte de just iça do RN, 

tem entendido que a correção monetária deve incidir desde a 

data do efeito prejuízo da parte , na medida em que se trata de 

mera reposição do valor da moeda, ou seja, da desde o dia em 

que ocorrido o sinistro .  

 

Ressalte-se, por oportuno, que a correção 

monetária, que não é um plus que se acresce, mas um minus  que 

se evita, incide desde a data da ocorrência do efetivo prejuízo 

para o segurado , e não a partir  do ajuizamento da ação de 

cobrança ou da comunicação do sinistro à seguradora, sob pena 

de dar guarida ao enriquecimento sem causa da devedora.  

 

Quanto aos juros ,  não é necessário fazer 

maiores considerações, vez que, conforme Súmula 426 do STJ, “Os 

juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da  

citação”.  
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

 

Conforme o Novo Código de Processo Civi l ,  

tendo em vista o grau de zelo profissional, o trabalho realizado, 

bem como a duração do processo, conforme o art. 82, § 2º, c/c 

art. 85, § 2º,  e ainda, levando-se em consideração as causas em 

que for inestimável ou irr isório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2º.  

Veja-se: 

 
Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da 

justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que 

realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o 

pagamento, desde o início até a sentença final ou, na 

execução, até a plena satisfação do direito reconhecido no 

título. 

§ 2.º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I- grau de zelo do profissional; 

II- lugar da prestação do serviço; 

III- a natureza e importância da causa; 

IV- o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido pelo 

seu serviço. 

 

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, 

o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, 

observando o disposto nos incisos do § 2o. 

 

Resta evidenciado, que os processos que 

pertinem a matéria de Seguro Obrigatório DPVAT, não exige uma 

elaboração eximia da Petição Inicial, entretanto, ape sar da causa 

ser considerada simples, o trabalho realizado pelo patrono não se 

resume à confecção da exordial, há também o atendimento ao 

cl iente, a sol icitação de documentos, acompanhamento às 

pericias, di l igencias ao Fórum, cumprimento dos despachos do 

juízo, a interposição de recursos, o acompanhamento dos prazos 
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processuais, dentre outros cuidados para que o detentor do direito 

obtenha êxito em sua demanda.  

 

Desta forma, não deve prosperar eventuais 

questionamentos da Requerida no que tange aos honorários 

advocatícios.  

 

CONCLUSÃO. 
 

Impugnam-se, ainda, as matérias que por 

ventura deixaram de ser analisadas de maneira especifica, afim 

de que seja julgada, a presente demanda, conforme preceitua as 

Leis específ icas da matéria explanada.  

Diante do exposto, requer seja nomeado 

PERITO JUDICIAL, com honorários a serem custeados pela 

Seguradora Ré, em razão do convênio nº 01/2013  entre o Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJRN)  e a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, onde restou 

ajustado que as perícias médicas judiciais  em ações envolvendo 

o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de via terrestre  serão custeadas pela seguradora , ao 

valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais) , nos termos do disposto na 

cláusula primeira, item 1.3. , pugnando-se ainda, pela total 

improcedência dos argumentos articulados pela Requerida em sua 

contestação , e pela procedência dos pedidos formulado na 

inicial , condenando-se a ré ao pagamento da indenização no 

valor de até  R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos 

de correção monetária a partir do evento danoso e juros de mora 

a contar da citação, bem como honorários advocatícios até o 

limite legal, nos termos da exordial .  

Nestes termos,  

Confia deferimento.  

Mossoró, 19 de junho de 2019. 
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IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO EM ANEXO.
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Segue anexo.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2609973- C3/ 2019-03043/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALEXANDRIA/RN 

 

Processo: 08003470320198205110 

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALEXANDRIA, 26 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES 

9586 - OAB/RN 
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Rio de Janeiro, 27 de Março de 2017

Carta n°: 10725714

A/C: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

Sinistro: 3170122391 ASL-0078164/17

Vitima: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

Data Acidente: 24/08/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JAKSONEY JOSE DE OLIVEIRA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
a
g
. 
0
1
6
5
9
/0

1
6
6
0
 -

 c
a
rt

a
_
0
4

0
0

0
6

0
8

3
0

Num. 45426162 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCINALDO RODRIGUES - 01/07/2019 09:18:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070109181337400000043928682
Número do documento: 19070109181337400000043928682



Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

Carta n°: 10609670

A/C: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170122391 ASL-0078164/17

Vitima: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

Data Acidente: 24/08/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JAKSONEY JOSE DE OLIVEIRA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ARUANA SEGUROS S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Março de 2017

Carta n°: 10646267

A/C: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

Sinistro: 3170122391 ASL-0078164/17

Vítima: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

Data Acidente: 24/08/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JAKSONEY JOSE DE OLIVEIRA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR CAIXA SEGURADORA S/A

3170122391 Alexandria Invalidez Permanente

24/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura da clavícula esquerda e do osso temporal esquerdo.

Tratamento conservador, evoluindo com consolidação das fraturas.

Sem sequela

21/03/2017

Observações: Sem sequelas permanentes

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame vítima apresenta face simétrica e mobilidade normal do ombro esquerdo.

Médico examinador: Rafael Kennedy Gomes de Oliveira

CRM do médico: 3191

UF do CRM do médico: AL

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR CAIXA SEGURADORA S/A

3170122391 Alexandria Invalidez Permanente

24/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/03/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE OSSO TEMPORAL À ESQUERDA E ESCORIAÇÕES EM FACE, MI ESQUERDO E MS ESQUERDO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITE AVALIAR SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR   Sinistro: 3170122391   Data: 24/08/2016

Endereço do(a) Examinado(a): gov dix sept rosado, 303 - cascalho - Alexandria - RN - CEP 59965000          

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /RN ] 003.421.052               

Data local do exame: [ 21/03/2017 ] Maceió                      [ AL ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura da clavícula esquerda e do osso temporal esquerdo. Ao exame vítima apresenta face simétrica e mobilidade normal do
ombro esquerdo.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [    ] Sim [ X ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Tratamento conservador, evoluindo com consolidação das fraturas.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [    ] Sim [ X ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

( X ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Sem sequelas permanentes

Rafael Kennedy Gomes de Oliveira - CRM: 3191 - AL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                ATO
O R D I N A T Ó R I O

P r o c e s s o  0 8 0 0 3 4 7 - 0 3 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 1 0
A ç ã o :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )

    Com permissão do artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil e do artigo 4º, do Provimento nº
10 da Corregedoria da Justiça do Rio Grande do Norte, bem como da Portaria nº 02/2018 deste Juízo,
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nesta data,  procedo a intimação da parte autora, através de seu advogado, para, querendo, se pronunciar
sobre os documentos acostados nos autos ID nº 45426162, no prazo de 10(dez) dias

                                                                                                                                                                                             
A L E X A N D R I A / R N ,  2  d e  j u l h o  d e  2 0 1 9

                                                                                                                                                                                                                                                     
FRANCISCA NILDA SOARES

Auxiliar de Secretaria

Num. 45484495 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FRANCISCA NILDA SOARES - 02/07/2019 14:17:56
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070214175650700000043983080
Número do documento: 19070214175650700000043983080



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE

ALEXANDRIA – RIO GRANDE DO NORTE

 

 

AUTOS SOB O N°: 0800347-03.2019.8.20.5110

 

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR, já qualificado(a) nos autos em

epígrafe de AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de SEGURADORA LIDER DOS

 igualmente qualificada, vem diante à elevadaCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,

presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao final firmado, em resposta ao despacho de 

, manifestar-se nos seguintes termos:ID. 45484650

 

DA NEGATIVA DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO -
AUSÊNCIA DE ÓBICES À COBRANÇA JUDICIAL.

 

Conforme documentos juntados pela requerida no id supra, a

parte autora teve seu direito negado na via administrativa.

Inicialmente é importante frisar que, ainda nos casos em que há

pagamento parcial na esfera administrativa,  se o mesmoé lícito se discutir na esfera judicial

preencheu os requisitos determinados na legislação pertinente ao tema.

Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que as vítimas não emitem

qualquer documento que demonstrem terem dado “plena, rasa, geral e irrevogável” quitação à

seguradora responsável pela regulação do sinistro. Esta somente teria efeito extintivo em relação

ao valor efetivamente pago pela seguradora, não inviabilizando a cobrança das diferenças

, máxime quando o montante de  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)judicialmente até

decorre de expressa previsão legal.

Em outras palavras, nos casos em que há pagamento, se este for

realizado em desacordo com a lei, aquele que recebeu a menor tem legítimo interesse em

o. Assim, perfeitamente possível a pretensão dasbuscar judicialmente a sua complementaçã

vítimas em pleitear eventuais diferenças que entendam devidas na esfera judicial, 

PRINCIPALMENTE QUANDO TEM O SEU DIREITO NEGADO, COMO NO PRESENTE CASO!

Nesse sentido:
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"SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - RECIBO DE QUITAÇÃO OUTORGADO DE
FORMA PLENA E GERAL - SATISFAÇÃO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO -
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO AO LEGALMENTE ESTIPULADO -
ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - LEI N.º 6.194/74, ART. 3.º, "a". 1. O
recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial
do 'quantum' legalmente assegurado pelo art. 3.º, da Lei n.º 6.194/74, não se traduz
em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua complementação. (...)"
(STJ - Resp n.º 363.404/SP - Rel. Min. Nancy Andrighi - j. 02/04/02)
“Apelação Cível. Seguro Obrigatório. DPVAT. Diferença do valor da indenização do
seguro. Recibo dando quitação. Fixação em 40 salários mínimos vigentes à época.
Lei 6.194/74, artigo 3º. Indenização paga a menor. Possibilidade de cobrança da
diferença. Litigância de má-fé. Inocorrência. Competência e Resoluções do CNSP.
Inaplicabilidade. Princípio constitucional da hierarquia das normas. Sentença mantida.
Recurso não provido.
I - Não ocorrendo o pagamento do total da obrigação referente ao seguro obrigatório,
tem o beneficiário a legitimidade de exigir a quantia remanescente, descaracterizando
assim a argüição de litigância de má-fé.
II - O artigo 3º da Lei nº 6.194/74 não foi revogado pelas Leis nºs 6.205/75 e 6.423/77,
vez que as mesmas dizem respeito à vedação legal para utilização do salário mínimo
como fato de atualização da correção monetária, que não é o caso dos autos, onde o
salário mínimo foi utilizado como parâmetro quantificador da indenização quando do
desembolso.
III - Estando as resoluções do CNSP em graduação hierárquica inferior à Lei
6.194/74, esta deve prevalecer sob pena de ofensa ao princípio constitucional da
hierarquia entre as leis.
IV - Recurso que não merece provimento”.
(TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º  0368421-5 – Rel. Des. Tufi Maron 
Filho – j. 19/04/2007).

 

Desta forma, se nos casos em que há pagamento é possível buscar-se

na via judicial a sua complementação, muito mais razões assiste àquele que teve o seu

pedido negado, visto que, uma vez possuindo sequela e não recebendo nada na esfera

administrativa, haverá uma evidencia maior na necessidade em se buscar a referida via

para ver o seu direito reconhecido de forma plena.

Assim sendo, perfeitamente legítima a pretensão da parte autora,

sendo que por esta razão, requer-se desde já a realização de perícia judicial, nos termos

pleiteados na inicial, ante a sua patente necessidade para comprovar de forma cabal o 

direito da parte requerente a indenização, não merecendo ser levada em consideração por

parte deste juízo a perícia unilateral apresentada pela requerida no .ID. 45484650

 

Nestes termos

Pede deferimento.

Mossoró, 03 de julho de 2019.
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LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN – 10.615
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

Processo:  0800347-03.2019.8.20.5110
Parte Autora: AUTOR: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR
 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

 

Tendo em vista o Convênio nº 01/2013, e ainda, a determinação deste Juízo de se realizar perícia médica nos autos,

 conforme se vê do ID 43160414, determino a Secretaria judicial que dê-se cumprimento ao referenciado comando judicial.

 INTIME-SE a parte ré para no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor deR$ 200,00

 correspondentes aos honorários periciais e comprovar nos autos. Não se realizando o depósito,(duzentos reais)

serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às

lesões e seqüelas sofridas pelo autor.

, observe a sequencia de atos a serem praticados, conforme determinado noÀ SECRETARIA JUDICIAL

ID 43160414.

Cumpra-se.

ALEXANDRIA  /RN, 17 de julho de 2019

THIAGO MATTOS DE MATOS
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 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

Processo nº:  0800347-03.2019.8.20.5110 

 

  

C E R T I D Ã O

 

 

CERTIFICO, em razão de meu ofício,  que em 30/08/2019 às 18:00hs decorreu

o prazo sem que houvesse qualquer manifestação. Dou fé.

 

ALEXANDRIA/RN, 6 de setembro de 2019

 

FRANCISCA NILDA SOARES

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Excelência, a petição e documentos se encontram anexos em formato .pdf. Obrigado pela atenção.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2609973- C3/ 2019-03043/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALEXANDRIA/RN 

 

 

Processo: 08003470320198205110 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 

que seja determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da 

Seguradora. 

Oportunamente, vem a presença de V. Ex.ª, requerer a exclusão do Dr. João Alves Barbosa Filho no polo passivo, 

fazendo constar apenas o Dr. JOSE FRANCINALDO RODRIGUES.  

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono JOSE FRANCINALDO RODRIGUES  inscrito sob o nº 9586 - OAB/RN sob 

pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

ALEXANDRIA, 09/10/2019. 

 

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES 

9586 - OAB/RN 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado JOSÉ FRANCINALDO RODRIGUES, inscrito na OAB/RN sob o nº 9.586, com escritório na RUA MANOEL 

ALEXANDRE, 277, SL 02, PRINCESINHA DO ESTE, PAU DOS FERROS - RN, CEP: 59900-000, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE CELIO HOLANDA LIMA 

JUNIOR, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALEXANDRIA, nos autos do Processo nº 

08003470320198205110. 

  

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Habilitação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0800347-03.2019.8.20.5110

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

 

 0800347-03.2019.8.20.5110Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:   

 Autor: AUTOR: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR
 

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:
 

 

SENTENÇA

 

1 - RELATÓRIO

A parte autora ajuíza ação de cobrança de seguro DPVAT em face de SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGIRO DPVAT, objetivando o pagamento do seguro de danos

pessoais, decorrente de acidente automobilístico.

 trafegava próximo à creche, bairro Cascalho,Aduz a parte autora que, no dia 6/08/20136,

Alexandria/RN, quando foi ultrapassar um automóvel e o pneu dianteiro derrapou, fazendo a mesma

perder o controle da motocicleta e cair violentamente contra o chão, vindo a sofrer várias lesões pelo

corpo.

 foi diagnosticada diversas fraturas (inclusive lesões nosDiz que em virtude do acidente

membros, superior e inferior, esquerdos), o que lhe incomoda até os dias atuais, dificultando a sua

mobilidade e lhe causando certas limitações.

Relata que requereu administrativamente, porém foi negado o referido prêmio. Assim, requer

a procedência da demanda.
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Com a inicial acompanharam documentação.

É o breve relatório. Fundamento. .Decido

2 - FUNDAMENTAÇÃO

O processo transcorreu em ordem, não havendo nulidades ou irregularidades a serem sanadas.

Os pedidos formulados são juridicamente possíveis e restaram demonstrados a legitimidade das partes e o

interesse processual, razão pela qual julgo antecipadamente o feito, no estado em que se encontra, nos

termos do art. 355, I, do CPC.

O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores está previsto na

Lei 6.194/1974, estabelecendo o pagamento de indenização nos casos de morte,  einvalidez permanente

despesas de assistência médica.

Para recebimento do seguro DPVAT, basta a prova do acidente e do dano, independentemente

da existência de culpa, nos termos do artigo 5º da Lei 6.194/74, indenizando vítimas de acidentes

causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias

 terrestres). Essa definição menciona que tal seguro cobre danos pessoais, o que significa que não há

cobertura para danos materiais, como roubo, colisão ou incêndio do veículo.

 Sendo, portanto, seguro de cobertura de danos pessoais, é preciso se aferir o grau de

debilidade que o acidente tenha ocasionado.

No caso dos autos, foi determinada perícia médica, por perito credenciado no TJRN, evento

43160414. Contudo, a parte requerida não providenciou o pagamento dos honorários periciais.

De toda forma, ao magistrado é permitido julgar segundo as provas juntada aos autos. No

caderno processual foi produzida prova pela autora da ocorrência do acidente, bem como que sofrera as

     lesões. No evento nº 43128139- pág. 4, Boletim de Ocorrência, narrando a autora que quebrou a clavícula

esquerda e sofreu traumatismo craniano. Juntou ainda a cópia do boletim de urgência médica, sem

precisar, ao certo, a invalidez que eventualmente tenha suportado.

Por outro lado, a parte ré, junta em sua peça de contestação laudo de avaliação médica, para

fins de verificação e quantificação das lesões permanente da vítima, ora parte autora. E, nesse citado

 laudo, aponta que “sem sequelas” (evento 45426162 -pág. 6).
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Dito isto, cumpre esclarecer que o Código de Processo Civil, na sua distribuição das provas,

aponta em seu art. 373, I e II, que “incumbe ao autor prova fato constitutivo de seu direito” e ao réu “à

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”.

Decerto, o réu comprovou inexistência de sequelas que implique invalidez permanente,

passível de indenizar.

Por outro lado, o autor não se desincumbiu de provar o fato constitutivo de seu direito. É

dizer, não demonstrou por outros meios de provas, a saber, receituários médicos, atestados médicos a sua

debilidade permanente.

Assim, não provando a sua invalidez que aferível por outros meios de prova, é de se

improceder o seu pleito. Veja-se a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE -

FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR - ÔNUS DA

PROVA - INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO NCPC -

IMPROCEDÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. Tribunal de Justiça de

Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10000190551952001 MG.

Julg. 01/07/2019.

 

Desta forma, concluo com base nas provas carreadas nos autos, porquanto não aferindo o

grau de invalidez ocasionada pelo sinistro, bem assim ausente outros meios de prova que aponte a

alegada invalidez permanente, impõe-se a improcedência do pleito.

 

3 - DISPOSITIVO

  Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão autoral (art. 487, I, do CPC).

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorários

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º, do CPC), suspensa a

exigibilidade ante a justiça gratuita deferida, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.

Interposto recurso de apelação por qualquer das partes e tendo em vista que referido recurso

não mais está sujeito a juízo de admissibilidade pelo Juízo de 1º grau (art. 1.010, § 3º, do CPC), sendo

este de competência do Tribunal, certifique-se a sua tempestividade e, se for o caso, o recolhimento do
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preparo, intimando-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões no prazo legal (art. 1.010, §

1º, do CPC) e, após, encaminhem-se os autos ao e. TJRN.

Interposta apelação adesiva junto às contrarrazões, intime-se o apelado para apresentar

contrarrazões (art. 1.010, § 2º, do CPC) e, após, encaminhem-se os autos ao e. TJRN.

 Advirto que o processo somente deverá ser concluso se houver algum requerimento de alguma

das partes que demande decisão do Juízo de 1º grau.

 Observe a Secretaria eventual pedido para que as intimações dos atos processuais sejam feitas

em nome do(s) advogado(s) indicado(s), consoante o disposto no art. 272, § 5º, do CPC.

Publique-se via DJE. Registre-se. Intimem-se.

 Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no Pje.

Alexandria/RN, 11 de novembro de 2019.

 

RIVALDO PEREIRA NETO

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALEXANDRIA/RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

***GRATUIDADE JUDICIÁRIA***

 

AUTOS Nº:0800347-03.2019.8.20.5110.

 

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR, devidamente qualificado(a)
   na AÇÃO DE COBRANÇA que move em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificado(a), vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por seu advogado regularmente constituído, inconformado(a) com a r. sentença de fls.,
interpor

RECURSO DE APELAÇÃO

com base nos artigos 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, no efeito devolutivo, requerendo à
Vossa Excelência a juntada aos autos das anexas razões, as quais requer, após processadas, sejam
remetidas a apreciação do tribunal “ .ad quem”

Nestes termos,

Confia deferimento

 Mossoró, 18 de dezembro de 2019. 

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN Nº. 10.615

 

 

 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO
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***GRATUIDADE JUDICIÁRIA***

 

 APELANTE: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR. 

 APELADO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 AUTOS Nº:0800347-03.2019.8.20.5110– em trâmite na Vara Única da Comarca de Alexandria/RN. 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COLENDA CÂMARA,

DOUTOS JULGADORES!

 

 

RESUMO DA LIDE E SÍNTESE DO RECURSO

Amparado(a) pela Lei 6.194/74 e posteriores alterações operadas pela Lei
8.441/92, o(a) Apelante ajuizou Ação de Cobrança buscando a condenação do(a) Apelado(a), no
pagamento da indenização de Seguro Obrigatório – DPVAT –, requerendo, entre outras coisas, a
nomeação de perito, de preferência, lotado na comarca onde fora ajuizado a demanda, para
realizar parecer médico e quantificar a sequela permanente que assola a parte apelante, tudo
conforme o convênio firmado entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto

 de 2013), visto que tal providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda
(conforme alínea “d” dos pedidos).

O(A) Apelado(a) apresentou contestação, alegando que na via
administrativa foi constatado ausência de invalidez permanente, o que fora impugnado pela parte
Apelante, vez que a razão da presente demanda é justamente a discordância do resultado da perícia
administrativa.

 Ocorre que, ao sentenciar, o(a) Nobre Magistrado(a)  JULGOU a quo
 de plano o pedido autoral, ,IMPROCEDENTE SEM A REALIZAÇÃO DA PERICIA JUDICIAL

pelo simples fato a Apelada não ter atendido o seu comando de depósito dos honorários do perito,
baseando seu entendimento unicamente na perícia administrativa, que diga-se de passagem, é unilateral,
sentenciando nos seguintes termos:
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(...) SENTENÇA (...)

(...)No caso dos autos, foi determinada perícia médica, por perito
credenciado no TJRN, evento 43160414. Contudo, a parte requerida não
providenciou o pagamento dos honorários periciais.

De toda forma, ao magistrado é permitido julgar segundo as provas juntada
aos autos. No caderno processual foi produzida prova pela autora da
ocorrência do acidente, bem como que sofrera as lesões. No evento nº
43128139- pág. 4, Boletim de Ocorrência, narrando a autora que quebrou

 Juntou ainda a cópiaa clavícula esquerda e sofreu traumatismo craniano.
do boletim de urgência médica, sem precisar, ao certo, a invalidez que
eventualmente tenha suportado.

Por outro lado, a parte ré, junta em sua peça de contestação laudo de
avaliação médica, para fins de verificação e quantificação das lesões
permanente da vítima, ora parte autora. E, nesse citado laudo, aponta que
“sem sequelas” (evento 45426162 -pág. 6).

Dito isto, cumpre esclarecer que o Código de Processo Civil, na sua
distribuição das provas, aponta em seu art. 373, I e II, que “incumbe ao
autor prova fato constitutivo de seu direito” e ao réu “à existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”.

Decerto, o réu comprovou inexistência de sequelas que implique invalidez
permanente, passível de indenizar.

Por outro lado, o autor não se desincumbiu de provar o fato constitutivo de
seu direito. É dizer, não demonstrou por outros meios de provas, a saber,
receituários médicos, atestados médicos a sua debilidade permanente.

Assim, não provando a sua invalidez que aferível por outros meios de prova,
é de se improceder o seu pleito. Veja-se a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE -
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR - ÔNUS DA PROVA -
INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO NCPC - IMPROCEDÊNCIA -
SENTENÇA MANTIDA. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG -
Apelação Cível : AC 10000190551952001 MG. Julg. 01/07/2019.

Desta forma, concluo com base nas provas carreadas nos autos, porquanto
não aferindo o grau de invalidez ocasionada pelo sinistro, bem assim
ausente outros meios de prova que aponte a alegada invalidez permanente,
impõe-se a improcedência do pleito.

3 - DISPOSITIVO

Ante o exposto,  a pretensão autoral (art. 487,JULGO IMPROCEDENTE
I, do CPC).

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como
dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado
da causa (art. 85, § 2º, do CPC), suspensa a exigibilidade ante a justiça
gratuita deferida, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.
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Interposto recurso de apelação por qualquer das partes e tendo em vista
que referido recurso não mais está sujeito a juízo de admissibilidade pelo
Juízo de 1º grau (art. 1.010, § 3º, do CPC), sendo este de competência do
Tribunal, certifique-se a sua tempestividade e, se for o caso, o recolhimento
do preparo, intimando-se a parte contrária para oferecimento das
contrarrazões no prazo legal (art. 1.010, § 1º, do CPC) e, após,
encaminhem-se os autos ao e. TJRN.

Interposta apelação adesiva junto às contrarrazões, intime-se o apelado
para apresentar contrarrazões (art. 1.010, § 2º, do CPC) e, após,
encaminhem-se os autos ao e. TJRN.

Advirto que o processo somente deverá ser concluso se houver algum
requerimento de alguma das partes que demande decisão do Juízo de 1º
grau.

Observe a Secretaria eventual pedido para que as intimações dos atos
processuais sejam feitas em nome do(s) advogado(s) indicado(s), consoante
o disposto no art. 272, § 5º, do CPC.

Publique-se via DJE. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no Pje.

Alexandria/RN, 11 de novembro de 2019.

RIVALDO PEREIRA NETO

Juiz de Direito (...).

 

Analisando-se o , percebe-se claro equívoco cometido, uma vez que,decisum
a parte autora, ora Apelante, ajuizou a presente demandada unicamente por discordar da decisão
administrativa expressa no laudo juntado pela a Apelada, o qual foi acolhido pelo Magistrado a quo
, sem conferir direito ao Apelante de se submeter a realização da pericial judicial, conforme
estabelece o convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013, laudo este que seria firmado em
contraditório judicial, ao contrário do administrativo, que trata-se de prova unilateral por
excelência.

Em função disto, como se vê do conteúdo exposto nestas RAZÕES DE
APELAÇÃO, submete a esse  o seu INCONFORMISMO COM AEGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
R. DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO , a fim de que, Vossas Excelências conheçam a“ ”
presente apelação,  a r. decisão atacada, determinando o retorno dos autos ao primeiro grauANULANDO
para que a parte Apelada possa se submeter a perícia judicial, no intuito de resolver o debate de forma 
definitiva e com a aplicação da JUSTIÇA!

 

DAS RAZÕES PARA ANULAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA PELO

JUÍZO “A QUO”
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DA ANULAÇÃO DA SENTENÇA - DA NECESSIDADE DE APURAR O
GRAU DE REDUÇÃO FUNCIONAL NO MEMBRO AFETADO PARA
FIXAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO – DO CONVÊNIO N. 01/2013
DE 22 DE AGOSTO DE 2013

 Primeiramente, reitera-se que um dos pedidos a ação é justamente a
nomeação de perito, de preferência, lotado na comarca onde fora ajuizado a demanda, para
realizar parecer médico e quantificar a sequela permanente que assola a parte Apelante, tudo
conforme o convênio firmado entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto

 de 2013), visto que tal providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda
(conforme alínea “d” dos pedidos).

 Muito embora tenha sido reconhecido pelo Magistrado  que “a quo foi
produzida prova pela autora da ocorrência do acidente, bem como que sofrera as lesões. No evento
nº 43128139- pág. 4, Boletim de Ocorrência, narrando a autora que quebrou a clavícula esquerda e

 este julgou improcedente o pedido da parte Apelante sem determinar asofreu traumatismo craniano”,
realização de perícia judicial, baseando seu entendimento no laudo produzido unilateralmente pela parte
Apelada na via administrativa.

Desta forma, ante a patente afronta ao princípio do contraditório, deve a r.
, determinando-se o retorno dos autos a primeira instância paradecisão de primeiro grau se ANULADA

realização da perícia judicial, onde se saberá ao certo a sequela e o grau da mesma que afetou a parte
Apelante.

Ademais, é sabido que em agosto de 2013, foi pactuado o Convênio de
, celebrado entre o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do RioCooperação Institucional nº 01/2013

Grande do Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, restando ajustado que
as perícias médicas judiciais em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de via terrestre serão custeadas por esta Seguradora, ao valor fixo de R$

, nos termos do disposto na cláusula primeira, item 1.3.200,00 (duzentos reais)

 

Diante deste cenário crescente de dificuldade na feitura dos procedimentos de
perícia, louvável a celebração do convênio com a empresa gestora do seguro obrigatório DPVAT, com o
intuito de garantir efetivamente o acesso à justiça aos jurisdicionados, bem como a realização de laudos
periciais sob o crivo do contraditório judicial.

 

Registre-se que o pagamento dos honorários periciais poderá ser exigido de
qualquer integrante do consórcio, tendo em vista que a “Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
S/A” firmou o convênio supracitado "na qualidade de gestora deste seguro no Brasil".

 

Desta forma, como medida de justiça, deve ser concedido o direito a parte
 Apelante a realização da pericial, sendo nomeado PERITO JUDICIAL, com honorários a serem

 em razão dacusteados pela Seguradora Ré, no valor estipulado de R$ 200,00 (duzentos reais),
hipossuficiência financeira da parte autora e do outrora citado .Convênio nº 01/2013

CONCLUSÃO.
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Diante do exposto, requer se dignem os Nobres Julgadores a  oRECEBER
presente Recurso de Apelação,  por ser CONHECER e DAR-LHE PROVIMENTO

,  a r. decisão atacada, MANIFESTAMENTE PROCEDENTE ANULANDO determinando o retorno
, no intuitodos autos ao primeiro grau para que a parte Apelada possa se submeter a perícia judicial

de resolver o debate de forma definitiva e com a aplicação da   JUSTIÇA!

 

Nestes termos,

Confia o deferimento.

 Mossoró, 18 de dezembro de 2019.

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN Nº. 10.615
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                ATO
O R D I N A T Ó R I O

P r o c e s s o  0 8 0 0 3 4 7 - 0 3 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 1 0
A ç ã o :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

    Com permissão do artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil e do artigo 4º, do Provimento nº
10 da Corregedoria da Justiça do Rio Grande do Norte, bem como da Portaria nº 02/2018 deste Juízo,
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nesta data,  procedo a intimação da parte requerida, através de seu advogado, para, querendo, apresente
contrarrazões à apelação,   no prazo de 15(quinze) dias.

                                                                                                                                                                                             
A L E X A N D R I A / R N ,  1 3  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 0

                                                                                                                                                                                                                                                     
FRANCISCA NILDA SOARES

                                                                                                                                                                                                                                                          
Auxiliar de Secretaria
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Peça anexa
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2609973- C3/ 2019-03043/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALEXANDRIA/RN 

Processo: 08003470320198205110 

  

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 

envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ALEXANDRIA, 27 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/RN 980-A 

  

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES 

9586 - OAB/RN 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALEXANDRIA / RN 

Processo n.º 08003470320198205110 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA AUSENCIA DE INVALIDEZ 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente, conforme o LAUDO PERICIAL produzido: 
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Cabe ressaltar que não pode a parte Apelante pretender receber a integralidade da indenização decorrente do 

Seguro DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválido, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

Cumpre ressaltar que DEBILIDADES não se equiparam a INVALIDEZ PERMANENTE, não havendo que se falar em 

condenação por invalidez total. 

Em continuidade, tem-se que o entendimento pacificado prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 

classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser 

observado por esta Corte. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da apelante se encontra descabido, já que a mesma pleiteia 

indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da perícia 

judicial. 

Pelo exposto, requer seja mantida a r. sentença acolhendo a conclusão pericial e, em consequência, sejam 

julgados improcedentes os pedidos formulados na exordial.  
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALEXANDRIA, 27 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES 

9586 - OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado JOSE FRANCINALDO RODRIGUES, inscrito na 9586 - OAB/RN, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR, em curso 

perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALEXANDRIA, nos autos do Processo nº 08003470320198205110. 

  

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte

Gabinete do Desembargador Dilermando Mota

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0800347-03.2019.8.20.5110
APELANTE: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

Advogado(s): LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado(s): JOSE FRANCINALDO RODRIGUES, JOAO ALVES BARBOSA FILHO
RELATOR: DES. DILERMANDO MOTA
 

ATO ORDINATÓRIO
(Remessa à PGJ)

            De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Dilermando Mota, nos termos dos artigos
152, VI, e 203, §4º, ambos do CPC, bem como da Portaria nº 001/2017-GDM (publicada em   06 de
fevereiro de 2017 - DJe Edição 2226),   abro vistas do presente recurso à Procuradoria Geral de Justiça,
para os devidos fins.

Natal, 4 de março de 2020

FRANCISVAN DE FRANCA BEZERRA
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Parecer em anexo.
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12ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA
Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 97 – Candelária

CEP 59065-555 – Natal/RN - Telefone:  (84) 99972-2237

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0800347-03.2019.8.20.5110.

APELANTE: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR.

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

JUÍZO DE ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALEXANDRIA.

RELATOR: JUIZ CONVOCADO ROBERTO GUEDES.

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA –  SEGURO
DPVAT.  DIREITO  DISPONÍVEL.  PARTES  REPRESENTADAS  POR
ADVOGADOS. INOCORRÊNCIA DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES
DO  ART.  178  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PÚBLICO,
SOCIAL,  OU  INDIVIDUAL  INDISPONÍVEL  A  SER  TUTELADO.
DESNECESSIDADE DA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 127 E 129 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E  ARTS.  176  A 178  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL,  E  DAS
RECOMENDAÇÕES  Nº  34/2016  E  57/2017  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Trata-se de Recurso de Apelação Cível interposto por JOSE CELIO HOLANDA LIMA

JUNIOR contra decisão proferida pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Alexandria, em

autos do Processo de nº 0800347-03.2019.8.20.5110 – Ação de Cobrança – Seguro DPVAT, ajuizada

em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., ora Apelado.

A intervenção do Ministério Público na esfera cível é delineada e restrita às hipóteses

previstas na Constituição Federal, no Código de Processo Civil, e em leis esparsas. A matéria dos

autos revela lide de natureza disponível, não exigindo a intervenção do Ministério Público, posto

inexistir interesse de incapazes, não se tratar de causa de interesse público, social ou individual

indisponível, nem versar sobre litígio coletivo pela posse de terra rural ou urbana. 

Com efeito, o caso em espeque não se enquadra nas hipóteses dos arts. 127 e 129 da

Constituição Federal e arts. 176 a 178 do Código de Processo Civil, nem nas Recomendações nº

34/2016 e 57/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Ante ao exposto, estando ausente qualquer hipótese que justifique a intervenção do

Ministério Público nesta segunda instância, declina esta Procuradoria de Justiça de atuar no feito,

devolvendo-o à ilustre Relatoria para os fins de direito.

Natal, 10 de março de 2020.

Fernando Batista de Vasconcelos

12° Procurador de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0800347-03.2019.8.20.5110    

Polo ativo JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

:Advogado(s) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

Polo passivo SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

:Advogado(s) JOSE FRANCINALDO RODRIGUES, JOAO ALVES BARBOSA FILHO

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA COM BASE NA PERÍCIA REALIZADA NA SEARA
ADMINISTRATIVA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA QUANTIFICAR A LESÃO.
LAUDO UNILATERAL. INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE
PERÍCIA MÉDICA EVIDENCIADA. DESCONSTITUIÇÃO DA
SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM, PARA DEVIDO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

 

ACÓRDÃO

Acordam os Desembargadores que integram a 1ª Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, sem opinamento ministerial, conhecer e dar
provimento ao recurso, para desconstituir a sentença, retornando os autos à instância originária para que
seja dado regular prosseguimento ao feito, com a realização de perícia médica, nos termos do voto do
relator, parte integrante deste.

 

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta por JOSÉ CÉLIO HOLANDA
 contra sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Vara Única Da Comarca DeLIMA JUNIOR

Alexandria que, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT (Processo n.º
0800347-03.2019.8.20.5110) ajuizada em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

 julgou improcedente o pedido de pagamento de premio do Seguro Dpvat,DO SEGURO DPVAT S.A.,
formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, inciso I,
do CPC e, em seguida, condenou a demandante ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º, do CPC), suspensa a
exigibilidade ante a justiça gratuita deferida, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC

Nas razões de fls. 85/93, a ora apelante aduziu que a sentença merece ser
desconstituída por não ter o Juízo  observado o pedido de realização de Perícia Médica Judiciala quo
formulado, com a apresentação de quesitos, em conformidade com o Convênio do TJRN e a Seguradora,
para se averiguar o grau da lesão permanente suportada pela segurada.

Ao final, requereu a anular a sentença a fim de retornar o feito à Vara de
Origem para o seu regular prosseguimento, inclusive, oportunizar a realização de Perícia Médica Judicial
nos termos de suas argumentações.

Contrarrazões apresentadas em ID. , nas quais a SeguradoraNum. 5181307
apelada rebateu as argumentações da ora apelante e, ao final, requereu o não provimento do recurso.

A 12ª Procuradoria de Justiça deixou de opinar no feito (fl. 114).

É o relatório.

 

VOTO

 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

 

O cerne recursal consiste na análise de sentença que, de forma antecipada,
julgou improcedente a demanda, entendo ser o laudo apresentado na esfera administrativa como suficiente
para atestar inexistência de lesão apta a garantir a indenização securitária pleiteada pela parte apelante.

 

Da análise dos autos, entendo que a pretensão da ora apelante deve prosperar. Explico.
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Dada a indiscutível necessidade de realização de perícia médica a fim de
verificar a procedência ou não do pagamento pretendido pelo demandante, seja total ou parcial, necessário
se torna a realização de perícia técnica nos termos pleiteados na inicial.

 

Sobre o tema, os precedentes desta Corte e Câmara, em casos similares,
onde a parte requereu a realização de perícia técnica para verificar corretamente o grau de sua lesão,
reforçam o entendimento deste Relator, como se observa nos seguintes julgados: Apelação Cível n.º
2017.002744-8, 2ª Câmara Cível, Relª. Desª. Judite Nunes, j. 25.07.17; Apelação Cível n.º
2016.021738-1, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. João Rebouças, j. 11.07.17; AC n° 2014.011916-8, Rel.
Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível, j. 27/01/2015; Apelação Cível n.º
2016.021750-1, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Cornélio Alves, j. 27.04.17.

 

Na oportunidade, válido ressaltar que em demandas semelhantes, esta Corte
vem decidindo pela manutenção do julgado de improcedência quando inexiste na causa de pedir qualquer
argumento mínimo de discordância com o grau da lesão reconhecido pela seguradora na perícia
administrativa e a parte demandante não solicita, na inicial, a realização de qualquer perícia judicial para
aferir o grau da lesão.

 

Dessa forma, a referida situação destoa ao do caso dos autos, na medida em
que, como já frisado, há pedido expresso de realização de perícia médica com o escopo de averiguar o
grau da lesão, sendo, portanto, aplicado o entendimento exposto nos julgados acima mencionados,
devendo ser anulada a sentença para que haja o devido prosseguimento no feito.

 

Ademais, somente com essa prova acerca da invalidez permanente
acometida ao apelante e seu respectivo grau, poder-se-á saber se é devido ou não, e qual o valor real a ser
pago ao autor a título de indenização DPVAT.

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para tornar nula a sentença,
retornando o feito para que tenha regular prosseguimento, com a realização da perícia médica judicial nos
termos formulado pela ora apelante, a fim de averiguar o grau da lesão sofrida.

 

É como voto.
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Desembargador Dilermando Mota

 

Relator 

 

Natal/RN, 31 de Março de 2020.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por JOSÉ CÉLIO HOLANDA
 contra sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Vara Única Da Comarca DeLIMA JUNIOR

Alexandria que, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT (Processo n.º
0800347-03.2019.8.20.5110) ajuizada em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

 julgou improcedente o pedido de pagamento de premio do Seguro Dpvat,DO SEGURO DPVAT S.A.,
formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, inciso I,
do CPC e, em seguida, condenou a demandante ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º, do CPC), suspensa a
exigibilidade ante a justiça gratuita deferida, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC

Nas razões de fls. 85/93, a ora apelante aduziu que a sentença merece ser
desconstituída por não ter o Juízo  observado o pedido de realização de Perícia Médica Judiciala quo
formulado, com a apresentação de quesitos, em conformidade com o Convênio do TJRN e a Seguradora,
para se averiguar o grau da lesão permanente suportada pela segurada.

Ao final, requereu a anular a sentença a fim de retornar o feito à Vara de
Origem para o seu regular prosseguimento, inclusive, oportunizar a realização de Perícia Médica Judicial
nos termos de suas argumentações.

Contrarrazões apresentadas em ID. , nas quais a SeguradoraNum. 5181307
apelada rebateu as argumentações da ora apelante e, ao final, requereu o não provimento do recurso.

A 12ª Procuradoria de Justiça deixou de opinar no feito (fl. 114).

É o relatório.
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VOTO

 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

 

O cerne recursal consiste na análise de sentença que, de forma antecipada,
julgou improcedente a demanda, entendo ser o laudo apresentado na esfera administrativa como suficiente
para atestar inexistência de lesão apta a garantir a indenização securitária pleiteada pela parte apelante.

 

Da análise dos autos, entendo que a pretensão da ora apelante deve prosperar. Explico.

 

Dada a indiscutível necessidade de realização de perícia médica a fim de
verificar a procedência ou não do pagamento pretendido pelo demandante, seja total ou parcial, necessário
se torna a realização de perícia técnica nos termos pleiteados na inicial.

 

Sobre o tema, os precedentes desta Corte e Câmara, em casos similares,
onde a parte requereu a realização de perícia técnica para verificar corretamente o grau de sua lesão,
reforçam o entendimento deste Relator, como se observa nos seguintes julgados: Apelação Cível n.º
2017.002744-8, 2ª Câmara Cível, Relª. Desª. Judite Nunes, j. 25.07.17; Apelação Cível n.º
2016.021738-1, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. João Rebouças, j. 11.07.17; AC n° 2014.011916-8, Rel.
Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível, j. 27/01/2015; Apelação Cível n.º
2016.021750-1, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Cornélio Alves, j. 27.04.17.

 

Na oportunidade, válido ressaltar que em demandas semelhantes, esta Corte
vem decidindo pela manutenção do julgado de improcedência quando inexiste na causa de pedir qualquer
argumento mínimo de discordância com o grau da lesão reconhecido pela seguradora na perícia
administrativa e a parte demandante não solicita, na inicial, a realização de qualquer perícia judicial para
aferir o grau da lesão.

 

Dessa forma, a referida situação destoa ao do caso dos autos, na medida em
que, como já frisado, há pedido expresso de realização de perícia médica com o escopo de averiguar o
grau da lesão, sendo, portanto, aplicado o entendimento exposto nos julgados acima mencionados,
devendo ser anulada a sentença para que haja o devido prosseguimento no feito.

 

Ademais, somente com essa prova acerca da invalidez permanente
acometida ao apelante e seu respectivo grau, poder-se-á saber se é devido ou não, e qual o valor real a ser
pago ao autor a título de indenização DPVAT.
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Pelo exposto, dou provimento ao recurso para tornar nula a sentença,
retornando o feito para que tenha regular prosseguimento, com a realização da perícia médica judicial nos
termos formulado pela ora apelante, a fim de averiguar o grau da lesão sofrida.

 

É como voto.

 

 

 

Desembargador Dilermando Mota

 

Relator 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA COM BASE NA PERÍCIA REALIZADA NA SEARA
ADMINISTRATIVA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA QUANTIFICAR A LESÃO.
LAUDO UNILATERAL. INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE
PERÍCIA MÉDICA EVIDENCIADA. DESCONSTITUIÇÃO DA
SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM, PARA DEVIDO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

 

ACÓRDÃO

Acordam os Desembargadores que integram a 1ª Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, sem opinamento ministerial, conhecer e dar
provimento ao recurso, para desconstituir a sentença, retornando os autos à instância originária para que
seja dado regular prosseguimento ao feito, com a realização de perícia médica, nos termos do voto do
relator, parte integrante deste.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0800347-03.2019.8.20.5110    

Polo ativo JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

:Advogado(s) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

Polo passivo SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

:Advogado(s) JOSE FRANCINALDO RODRIGUES, JOAO ALVES BARBOSA FILHO

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA COM BASE NA PERÍCIA REALIZADA NA SEARA
ADMINISTRATIVA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA QUANTIFICAR A LESÃO.
LAUDO UNILATERAL. INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE
PERÍCIA MÉDICA EVIDENCIADA. DESCONSTITUIÇÃO DA
SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM, PARA DEVIDO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

 

ACÓRDÃO

Acordam os Desembargadores que integram a 1ª Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, sem opinamento ministerial, conhecer e dar
provimento ao recurso, para desconstituir a sentença, retornando os autos à instância originária para que
seja dado regular prosseguimento ao feito, com a realização de perícia médica, nos termos do voto do
relator, parte integrante deste.

 

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta por JOSÉ CÉLIO HOLANDA
 contra sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Vara Única Da Comarca DeLIMA JUNIOR

Alexandria que, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT (Processo n.º
0800347-03.2019.8.20.5110) ajuizada em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

 julgou improcedente o pedido de pagamento de premio do Seguro Dpvat,DO SEGURO DPVAT S.A.,
formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, inciso I,
do CPC e, em seguida, condenou a demandante ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º, do CPC), suspensa a
exigibilidade ante a justiça gratuita deferida, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC

Nas razões de fls. 85/93, a ora apelante aduziu que a sentença merece ser
desconstituída por não ter o Juízo  observado o pedido de realização de Perícia Médica Judiciala quo
formulado, com a apresentação de quesitos, em conformidade com o Convênio do TJRN e a Seguradora,
para se averiguar o grau da lesão permanente suportada pela segurada.

Ao final, requereu a anular a sentença a fim de retornar o feito à Vara de
Origem para o seu regular prosseguimento, inclusive, oportunizar a realização de Perícia Médica Judicial
nos termos de suas argumentações.

Contrarrazões apresentadas em ID. , nas quais a SeguradoraNum. 5181307
apelada rebateu as argumentações da ora apelante e, ao final, requereu o não provimento do recurso.

A 12ª Procuradoria de Justiça deixou de opinar no feito (fl. 114).

É o relatório.

 

VOTO

 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

 

O cerne recursal consiste na análise de sentença que, de forma antecipada,
julgou improcedente a demanda, entendo ser o laudo apresentado na esfera administrativa como suficiente
para atestar inexistência de lesão apta a garantir a indenização securitária pleiteada pela parte apelante.

 

Da análise dos autos, entendo que a pretensão da ora apelante deve prosperar. Explico.
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Dada a indiscutível necessidade de realização de perícia médica a fim de
verificar a procedência ou não do pagamento pretendido pelo demandante, seja total ou parcial, necessário
se torna a realização de perícia técnica nos termos pleiteados na inicial.

 

Sobre o tema, os precedentes desta Corte e Câmara, em casos similares,
onde a parte requereu a realização de perícia técnica para verificar corretamente o grau de sua lesão,
reforçam o entendimento deste Relator, como se observa nos seguintes julgados: Apelação Cível n.º
2017.002744-8, 2ª Câmara Cível, Relª. Desª. Judite Nunes, j. 25.07.17; Apelação Cível n.º
2016.021738-1, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. João Rebouças, j. 11.07.17; AC n° 2014.011916-8, Rel.
Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível, j. 27/01/2015; Apelação Cível n.º
2016.021750-1, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Cornélio Alves, j. 27.04.17.

 

Na oportunidade, válido ressaltar que em demandas semelhantes, esta Corte
vem decidindo pela manutenção do julgado de improcedência quando inexiste na causa de pedir qualquer
argumento mínimo de discordância com o grau da lesão reconhecido pela seguradora na perícia
administrativa e a parte demandante não solicita, na inicial, a realização de qualquer perícia judicial para
aferir o grau da lesão.

 

Dessa forma, a referida situação destoa ao do caso dos autos, na medida em
que, como já frisado, há pedido expresso de realização de perícia médica com o escopo de averiguar o
grau da lesão, sendo, portanto, aplicado o entendimento exposto nos julgados acima mencionados,
devendo ser anulada a sentença para que haja o devido prosseguimento no feito.

 

Ademais, somente com essa prova acerca da invalidez permanente
acometida ao apelante e seu respectivo grau, poder-se-á saber se é devido ou não, e qual o valor real a ser
pago ao autor a título de indenização DPVAT.

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para tornar nula a sentença,
retornando o feito para que tenha regular prosseguimento, com a realização da perícia médica judicial nos
termos formulado pela ora apelante, a fim de averiguar o grau da lesão sofrida.

 

É como voto.
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Desembargador Dilermando Mota

 

Relator 

 

Natal/RN, 31 de Março de 2020.
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

CERTIFICO haver decorrido o prazo legal, sem ter sido interposto recurso ao
Acórdão registrado sob ID 5719437, tendo o mesmo  às transitado em julgado
23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove

, motivo pelo qual procedo com a devolução dossegundos) do dia 25/05/2020
presentes autos ao 1º Grau;  referido é verdade; .O dou fé

Natal/RN, 8 de agosto de 2020

CLÁUDIA MARIA DE SOUSA CAPISTRANO CAMPOS
Servidora da Secretaria Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 0800347-03.2019.8.20.5110Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Determino a realização de perícia médica.

OFICIE-SE o NUPEJ para sorteio de perito médico, na especialidade de Ortopedia, para
proceder a perícia no (a) autor (a), beneficiário (a) da gratuidade judiciária, fixando a sua verba honorária
em R$ 200,00 (duzentos reais) (cláusula 1.3 do Convênio de Cooperação Institucional), a ser paga pela
Seguradora Líder, em 10 (dez) dias, devendo o expert nomeado designar data e horário dos exames, com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, com vista à prévia cientificação das partes, tudo de conformidade
com as cláusulas 1.1 e 1.2 do Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o TJRN e a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.,

Intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem quesitos e indicarem
assistente técnico, se porventura não o fizeram, a Seguradora Líder, para pagamento dos honorários
periciais.

Desde já, com esteio no art. 130 do CPC apresento a seguinte quesitação para
esclarecimentos pelo expert: a) Houve debilidade permanente em decorrência do acidente
automobilístico? b) A debilidade porventura constatada se enquadra em quais das hipóteses de graduação
elencadas pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009 ? c) Acaso não se enquadre em nenhuma das
hipóteses arroladas pela Lei nº 11.945/2009 (tabela anexa), em que consiste a sequela apresentada? d) Em
sendo afirmativo o quesito anterior, qual o impacto da referida sequela na atividade laborativa e no
desempenho das funções rotineiras do cotidiano?

O laudo pericial deve ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias, após a realização dos
exames.

Apresentado o laudo pericial, expeça-se alvará liberatório, em prol do perito, e intimem-se
as partes para sobre ele se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.     
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 ./RN,ALEXANDRIA data da assinatura digital

                                                

RACHEL FURTADO NOGUEIRA RIBEIRO DANTAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 58623660 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RACHEL FURTADO NOGUEIRA RIBEIRO DANTAS - 25/08/2020 12:20:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082512201086300000056284663
Número do documento: 20082512201086300000056284663



 

Anexos: 

Petição

Comprovante de Pagamento do Honorários periciais 

Num. 62732400 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCINALDO RODRIGUES - 13/11/2020 09:35:50
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111309355045500000060154836
Número do documento: 20111309355045500000060154836



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2609973- C3/ 2019-03043/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALEXANDRIA/RN

 

 

 

Processo: 08003470320198205110

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ALEXANDRIA, 12 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES
9586 - OAB/RN
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0 05/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

1013 ESTADUAL

1700105063651

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08003470320198205110
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/11/2020
DATA DA GUIA

2609973
N° DA GUIA

ALEXANDRIA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR Fisica 07250054406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EE1E0821EB4227A2
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 62732402 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCINALDO RODRIGUES - 13/11/2020 09:35:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111309355109600000060154838
Número do documento: 20111309355109600000060154838



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

Processo nº: 0800347-03.2019.8.20.5110

C E R T I D Ã O

 

 

                                                                                                          CERTIFICO, em razão de meu ofício, que os autos
encontra-se em secretaria, aguardando oficiar o NUPEJ, para realização de perícia.

ALEXANDRIA/RN, 10 de dezembro de 2020

 

FRANCISCA NILDA SOARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

Processo nº: 0800347-03.2019.8.20.5110

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que juntei comprovantes de

  envio ao NUPEJ ID 1296 (Ortopedia).

Alexandria/RN,24de fevereiro de 2021

Francisca Jicele Moreira da Cruz

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

Processo nº: 0800347-03.2019.8.20.5110

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que os autos encontra-se

paralisados a mais de 100(cem) dias, aguardando realização de perícia já

solicitada junto ao NUPEJ.

ALEXANDRIA/RN, 10 de junho de 2021

FRANCISCA NILDA SOARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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